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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 069/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h05min horas, do dia 09 de junho de 2022, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, pelo critério, pelo critério menor preço 
por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 27 de maio de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 092/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, 
datado 08/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-
02, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 26.890,54 (vinte e seis mil oitocentos e 
noventa reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 4º Termo Aditivo nº 059/2022 
de 16/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 16 de maio de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 49/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1272/2022 
   

Ao Sr. JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 49/2022, os participantes: 
 
  
   

245631 - CONNECTGOV LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 LEITOR DE CARTÕES DE MEMÓRIA 80X1 C/ USB BAIA 

3.1/2. 
CARACTERISTICAS: 
INTERFACE: USB 2.0. 
LEITOR E GRAVADOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA INTERNO 
PARA BAIAS 3,5 POLEGADAS (3 1/2) COM SUPORTE 
MULTIMÍDIA. 
SUPORTE A CLASSE DE DRIVER DE ALTA 
ARMAZENAGEM. 
LED INDICADOR PARA MOSTRAR AS OPERAÇÕES DE 
LEITURA E GRAVAÇÃO. 
SUPORTE A MODELOS USB HIGH SPEED (480MBPS) OU 
FULL-SPEED (12MBPS). 
COMPATÍVEL COM: WINDOWS 98 SE, ME, 2000, XP, NT, 
VISTA, 7, 8, MAC OS 8X, 9X, 10X. 
NÃO REQUER ADAPTADOR. 
PORTAS NO PAINEL FRONTAL: NÃO HÁ A NECESSIDADE 
DE GIRAR O COMPUTADOR PARA ACHAR OS 
CONECTORES. 
INCLUI 1 PORTA USB NO PAINEL FRONTAL. 
COMPATÍVEL COM OS CARTÕES: CF, MD, MS, XD, MS 
DUO, MS MICRO, SD, MICRO SD, MINI SD, MMC, RS MMC, 
XCARD, DENTRE OUTROS. 

UNIDADE Multilaser 
AC069 

10 61,50 
 
 
 
 
 
 
 

 

615,00 

6 MODEM ROTEADOR WIRELESS USB 2.0 - ADSL2+ - 
300MBPS COM DUAS ANTENAS OMNI-DIRECIONAL, 
DESTACÁVEL, SMA REVERSA COM GANHO DE 2 X 5DBI. 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
INTERFACE: 4 PORTAS RJ45 10/100MBPS; 
1 PORTA RJ11; 
1 PORTA USB 2.0; 
BOTÃO 1 BOTÃO DE LIGA / DESLIGA; 
1 BOTÃO WPS; 
1 BOTÃO DE LIGA / DESLIGA DO WI-FI; 
1 BOTÃO DE RESET; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 12V CC/1.5ª; 
DIMENSÕES (L X C X A): 7.7*5.1*1.4 POL. (195×130×36MM); 
PADRÕES IEEE IEEE 802.3, 802.3U; 
PADRÕES ADSL TAXA INTEGRAL ANSI T1.413 EDIÇÃO 2; 
ITU-T G.992.1 (G.DMT); 
ITU-T G.992.2 (G.LITE); 
ITU-T G.994.1 (G.HS); 
ITU-T G.995.1; 
PADRÕES ADSL2: ITU-T G.992.3 (G.DMT.BIS), 
ITU-T G.992.4 (G.LITE.BIS); 
PADRÕES ADSL2+: ITU-T G.992.5; 
TIPO DE ANTENA: OMNI-DIRECIONAL, DESTACÁVEL, SMA 
REVERSA; 
GANHO DE ANTENA: 2 X 5DBI; 
RECURSOS WIRELESS: 
PADRÕES WIRELESS: IEEE 802.11B, 802.11G, 
802.11N; 
FRENQUÊNCIA: 2.400-2.4835GHZ; 
EIRP: <20DBM(EIRP); 
SEGURANÇA WIRELESS: SUPORTA WEP DE 64/128 BIT, 
WPA-PSK/WPA2-PSK, 
FILTRAGEM WIRELESS DE MAC. 
RECURSOS DO SOFTWARE: 
QUALIDADE DO SERVIÇO CONTROLE DA LARGURA DE 
BANDA; 
ENCAMINHAMENTO DE PORTA SERVIDOR VIRTUAL, 

UNIDADE TP-Link 
W8961N 

2 239,50 479,00 
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DMZ, ACL (LISTA DE CONTROLE DE ACESSO); 
PASSAGEM VPN PPTP, L2TP, IPSEC PASS-THROUGH; 
PROTOCOLOS ATM/PPP ATM FORUM UNI3.1/4.0; 
PPP SOBRE ATM (RFC 2364); 
PPP SOBRE ETHERNET (RFC2516); 
IPOA (RFC1577/2225); 
PVC - ATÉ 8 PVCS; 
RECURSOS AVANÇADOS ETHERNET WAN (EWAN); 
REDE PARA CONVIDADOS, PROGRAMAÇÃO WIRELESS; 
CONTROLE DE RESTRIÇÃO DE ACESSO; 
CONTROLE DE TRÁFEGO (ATM QOS) UBR, CBR, VBR-RT, 
VBR-NRT; 
PROTOCOLO DE CONFIGURAÇÃO DE HOST DINÂMICO 
(DHCP), RELÉ DHCP; 
NETWORK ADDRESS TRANSLATION (NAT); 
AGRUPAMENTO DE PORTA PVC / ETHERNET; 
ROTEAMENTO ESTÁTICO, RIP V1/V2 (OPCIONAL); 
DNS RELAY, DDNS, 
RASTREAMENTO IGMP V1 / 2 
IGMP MULTICAST, 
UPNP; 
SEGURANÇA: FIREWALL NAT; 
FIREWALL SPI; 
FILTRAGEM DE MAC / IP / PACOTE/ URL 
COMPARTILHAMENTO USB 
COMPARTILHAMENTO DE ARMAZENAGEM; 
SERVIDOR FTP; 
SERVIDOR DE MÍDIA; 
SERVIDOR DE IMPRESSÃO; 
GERENCIAMENTO: CONFIGURAÇÃO BASEADA NA WEB 
(HTTP), 
GERENCIAMENTO REMOTO, 
GERENCIAMENTO TELNET 
INTERFACE COMMAND LINE, 
SSL PARA TR-069, 
SNMP V1/2C, 
SNMP SOBRE EOC, 
ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE BASEADA NA WEB, 
CWMP (TR-069), 
FERRAMENTAS DE DIAGNÓSTICO 
OUTROS 
CERTIFICAÇÃO CE, FCC, ROHS 
CONTEÚDO DO PACOTE TD-W8968 
SPLITTER EXTERNO 
CABO DE TELEFONE RJ-11 
CABO ETHERNET RJ-45 
GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA 
CD DE RECURSOS 
ADAPTADOR DE ENERGIA 
REQUISITOS DO SISTEMA: MICROSOFT® WINDOWS® 
98SE, NT, 2000, XP, VISTA OU WINDOWS 7, WINDOWS 8, 
MAC® OS, NETWARE®, UNIX® OU LINUX. 
 OBS: INDISPENSÁVEL REGISTRO E SELO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES "ANATEL". 

7 FERRO DE SOLDA 100 WATTS 127 VOLTS. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: FERRO DE SOLDA 
PROFISSIONAL. 
TIPO DE PONTEIRA: PONTA METALIZADA. 
RESISTÊNCIA: RESISTÊNCIA CONVENCIONAL. 
POTÊNCIA: 100W. 
TENSÃO: 127VOLTS. 
FREQUÊNCIA: 60HZ. 
TEMPERATURA: 450ºC. 
DIÂMETRO DA CABEÇA (PONTEIRA): 7,8 MM 
COM SUPORTE.  

UNIDADE Nove54 
FSN0100 

4 121,50 486,00 

8 LEITOR E GRAVADOR DE CARTÃO DE MEMORIA 
"EXTERNO" 71 EM 1, USB 2.0. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
VERSÃO IDEAL PARA DESKTOPS E NOTEBOOKS. 
CONEXÃO USB 2.0 HIGH SPEED. 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE ATÉ 480 MBPS. 
LÊ E GRAVA EM 71 TIPOS DE CARTÕES DE MEMÓRIA 
DIFERENTES EM SEUS 6 SLOTS: 
- SD (SD, MINI SD, T-FLASH, MMC, RS-MMC, MMC MICRO): 
SD / EXTREME SD / EXTREME III SD / ULTRA II SD / SD-
ULTRA-X / ULTRA SPEED SD / SD PRO / SD ELITE PRO / 
HS SD / SDHC / MMC / MMC-I / MMC-II / MMC DUAL 
VOLTAGE / MMC 4.0 / HS MMC / MMC MOBILE / SDXC 
(COMPATÍVEL) (*COM ADAPTADOR: MINI SD / HS MINI SD / 

UNIDADE Multilaser 
AC076 

15 66,50 997,50 
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MINI SD ULTRA II / MINI SD ULTRA II MOBILE / T-FLASH / 
MICRO SD / MICRO SD HC / T-FLASH HC / MICRO SD 
ULTRA II / HS RS MMC / RS MMC / RS MMC 4.0 / DV-RS 
MMC / MMC MICRO); 
- MS (MS / MS DUO, MS PRO / MS PRO DUO, MS PRO HG / 
MS PRO HG DUO, M2): MS / MS PRO / MS PRO ULTRA II / 
MS DUO / MS PRO DUO / MS PRO DUO ULTRA II / MS MG 
PRO / MS MG / MS MG DUO / MS MG PRO DUO / EXTREME 
MS PRO / EXTREME III MS PRO / ULTRA II MS PRO / HS MS 
MG PRO / HS MS MG PRO DUO / HS MS PRO / HS MS PRO 
DUO / MS ROM / MS SELECT / MS PRO HG / MS PRO HG 
DUO (*COM ADAPTADOR: M2); 
- CF (CF CARD, MD): CF I / CF II / CF 3.0 / EXTREME III CF / 
EXTREME CF / ULTRA II CF / HS CF / XS-XS CF / CF PRO / 
CF ELITE PRO / CF PRO II / IBM MD / HITACHI MD / MAGIC 
STORE / MICRO DRIVE; 
- X-PICTURE (X-PICTURE): X-PICTURE / X-PICTURE 1.21; 
- T-FLASH (T-FLASH): T-FLASH / T-FLASH HC / MICRO SD / 
MICRO SD HC; 
- M2 (M2): M2 
COR: PRETO  
COMPRIMENTO DO CABO: 50,0 CM. 
CONEXÃO: USB. 
CERTIFICAÇÃO: ROHS / CE / FCC. 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 2000 / XP / VISTA / 7/8/10 E 
MACOS 10.4.X. 

10 GABINETE TORRE ATX. 
 INFORMAÇÕES GERAIS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 PROJETADO COM FLUXO DE AR OTIMIZADO, SAÍDAS DE 
AR PELA LATERAL, INFERIOR E TRASEIRO DO GABINETE. 
SUPORTA ATÉ 3 VENTOINHAS DE 120MM SENDO UMA JÁ 
INCLUSA. 
SUPORTA CARTÕES GRÁFICOS HIGH-END ATÉ 
315MM/12.4 ", INCLUINDO NVIDIA GTX 690 E HD 7990 DA 
AMD. 
GABINETE SEM FONTE. 
7 BAIAS HDD (3 TOOL-FREE) PARA EXPANSÃO. 
PAINEL FRONTAL DE ALTO DESEMPENHO COM 2 
PORTAS USB 3.0 PORTAS RÁPIDAS. 
RÁPIDO CARREGAMENTO DE TELEFONE OU TABLET. 
USB 3.0. 
JANELA LATERAL DE ACRÍLICO. 
 DADOS TÉCNICOS:  
DIMENSÃO (AXLXC): 200 X 424.6 X 479.5 MM; 
MATERIAL: SECC, POLYMER, MESH; 
PLACA-MÃE: MICRO-ATX, ATX; 
BAIAS: 3 EXTERNAS; 
PAINEL FRONTAL: USB 3.0 X 1 (INTERNO), USB 2.0 X 1, 
MIC X1, ÁUDIO X 1 (SUPORTA AC97 / HD ÁUDIO); 
SLOTS PARA EXPANSÃO: 7; 
 REFERENCIA: MARCA: COOLER MASTER, MODELO: RC-
K350-KWN2-AD;  
COR: PRETO; 
GARANTIA: GARANTIA 90 DIAS. 

UNIDADE Aerocool SI-
5100 EN58348 

10 425,00 4.250,00 

14 BATERIAS PARA NOTEBOOK 11,1/14.4V - 2.200/4.080 
MAH." COM 3 OU 4 OU 6 CÉLULAS" 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO PRODUTO: 
CONFORME A NECESSIDADE DA PREFEITURA SERÁ 
SOLICITADA A AQUISIÇÃO DA BATERIA. 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM OS MODELOS DAS 
MARCAS: DELL, HP, ACER, LG, SAMSUNG, ETC. 
VOLTAGEM DE 11,1V A 14,4V. 
POTENCIA DE 33WH A 48WH. 
CONSUMO: 2.200 MAH A 4080MAH. 
CÉLULAS DE ÍONS DE LÍTIO (LITHIUM-ION) E IMUNES AO 
"EFEITO MEMÓRIA", OU SEJA, NÃO VICIAM. 
OBS: ESTE ITEM TERÁ A CARACTERÍSTICA DA BATERIA 
USADA NO MODELO DE NOTEBOOK QUE PRECISAR DE 
REPOSIÇÃO. 

UNIDADE BringIt Bateria 
Notebook 

20 466,00 9.320,00 

15 GRAVADOR E LEITOR EXTERNO DE DVD/CD SLIM USB.2.0 
DESCRIÇÃO: BASTA CONECTAR O GRAVADOR FINO E 
LEVE, DE APENAS 14MM E DE 200G, À PORTA USB DO 
SEU ULTRABOOK, NOTEBOOK OU DESKTOP E VOCÊ 
ESTARÁ PRONTO PARA REPRODUZIR OU GRAVAR SEU 
DVD OU CD FAVORITO EM CASA OU EM QUALQUER 
LUGAR. ULTRA PORTÁTIL, VOCÊ PODE GUARDAR O 
GRAVADOR NA MOCHILA OU NA BOLSA PARA LEVAR 
ESSA FUNCIONALIDADE COM VOCÊ. GARANTIA: 1 ANO 

UNIDADE BringIt 
CB31005 

6 165,00 990,00 
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TIPO DE PRODUTO: DRIVE DE DVD±RW EXTERNO COM 
BANDEJACOR: PRETO INSTALAÇÃO: PLUG AND 
PLAYSOFTWARE INCLUÍDO: CYBERLINK MEDIA SUITE 
PRÉ-INSTALADO PARA REPRODUZIR E GRAVAR 
FACILMENTE DVDS/CDS OU INSTALAR PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR BASEADOS EM DISCO. INTERFACES DE 
CONECTIVIDADE: USB 2.0 VELOCIDADE DE LEITURA: 24X 
(CD) / 8X (DVD) VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 24X (CD) / 
8X (DVD±R) / 8X (DVD±R DL) VELOCIDADE DE 
REGRAVAÇÃO: 24X (CD) / 8X (DVD) DIMENSÕES 
APROXIMADAS (CM) - AXLXP: 1,4 CM X 14,4 CM X 13,7 
CMPESO APROXIMADO: 200G.  

17 CARREGADOR BATERIA 6A PORTATIL 12V COM LED 
INDICATIVO DE CARGA 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 110~220V 
AC  
TENSÃO DE SAÍDA: MÁXIMO 14.4V DC (±5%) 
TENSÃO DE FLUTUAÇÃO PÓS CARGA: 13.5V DC (±5%) 
CORRENTE NOMINAL DE SAÍDA: 0 À 6 AMPERES 
AUTOMÁTICO  
CONSUMO MÁXIMO: 0,27AH @ 220V / 0,54AH @ 110V 
EFICIÊNCIA: 95% (BAIXO CONSUMO REDE ELÉTRICA) 
REFRIGERAÇÃO: COOLER INTERNO SILENCIOSO 
INDICATIVO DE CARGA: 04 LEDS ANIMADOS 
GARANTIA: 6 MESES 
TOMADA: PLUG 2 VIAS, SERVE NO PADRÃO NACIONAL 
MEDIDAS (L X A X P): 18CM X 6CM X 11CM 
PESO: 410G (TECNOLOGIA DIGITAL) 
APLICAÇÕES: 
BATERIA TIPOS: BATERIA AGM, BATERIA ESTACIONÁRIA, 
BATERIA NOBREAK, BATERIA GEL, BATERIA VRLA, 
BATERIA VALVULA, BATERIA 12V, BATERIA 12 VOLTS, 
BATERIA AUTOMOTIVA. 
 REF: CARREGADOR DE BATERIA - SMARTCHARGER 6AH 
- 12V 
COM INDICATIVO DE CARGA - BIVOLT AUTOMATICO 
110~220V. "OU SIMILAR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, 
E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES." 

UNIDADE Romacci 
Carregador 12v 

2 199,50 399,00 

18 SOPRADOR TÉRMICO 110/127V 2000W. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 IDEAL PARA REMOÇÃO DE PINTURAS, REMOÇÃO DE 
SOLDA ELETRÔNICOS, ETC. 
POSSUI 2 TEMPERATURAS, 350°C A 550°C, E 2.000 WATTS 
DE POTÊNCIA. 
POTÊNCIA: 2.000W. 
2 TEMPERATURAS: 350°C E 550°C. 
ACESSÓRIO: 4 BICOS. 
TIPO: SOPRADOR TÉRMICO 
TENSÃO/VOLTAGEM: 110/127 VOLTS 
TEMPERATURA (ºC): 350°C E 550°C 

UNIDADE Hammer 
SP2000 

2 306,00 612,00 

19 SOPRADOR TÉRMICO 110/127V 1500W. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 IDEAL PARA REMOÇÃO DE PINTURAS, REMOÇÃO DE 
SOLDA ELETRÔNICOS, ETC. 
POSSUI 2 TEMPERATURAS, 350°C A 650°C, E 1.500 WATTS 
DE POTÊNCIA. 
POTÊNCIA: 1.500W. 
ESTOJO PARA TRANSPORTE. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 110/127 VOLTS. 
ACESSÓRIO: 4 BICOS, ESPÁTULAS, ETC. 

UNIDADE MXT OHG 
1500A 

2 336,50 673,00 

20 MINI PARAFUSADEIRA A BATERIA 4.8V COM KIT DE 
PONTAS E SOQUETE MAGNÉTICO. 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 - BATERIA DE 4,8V 
- VELOCIDADE SEM CARGA: 200 RPM 
- MANDRIL: 6,35MM (1/4") COM IMÃ 
- BATERIA: 600 MAH NI-CD 
- TORQUE: 26 LB-PUL 
- 5 HORAS DE CARGA DA BATERIA 
- CARREGADOR BIVOLT 
- CABO MÓVEL COM DUAS POSIÇÕES: A 
PARAFUSADEIRA FICA EM LINHA RETA OU EM L (TIPO 
PISTOLA). 

UNIDADE Black & Decker 
Kc4815k 

2 343,00 686,00 

27 DOCK STATION WAVLINK HD SATA/SSD 2.5 E 3.5 USB 3.1 
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- SUPORTA HD 2.5 "/3.5" SATA I, II, III E SSD 

UNIDADE Vinik DS-A30 2 429,00 858,00 
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- CAPACIDADE DE SUPORTADO HD: 2 X 6TB = 12TB 
- COR: PRETO 
- MATERIAL DO INVÓLUCRO: PLÁSTICO 
- INTERFACE EXTERNA: USB 3.1 GEN 1 
- TIPO DE INSTALAÇÃO: EXTERNO 
- PLUG AND PLAY 
- CONECTIVIDADE USB 3.1 GEN 1, A TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS É DE ATÉ 5 GBPS. 
- BOTÃO FUNÇÃO DE CLONE COM DISPLAY LED É 
PERMITIDO CLONAR ENTRE DUAS UNIDADES DE DISCO 
RÍGIDO SEM UM COMPUTADOR HOST NÃO É 
NECESSÁRIO NENHUM DRIVER E SUPORTE WINDOWS 
OU MAC OS X OU SUPERIOR. 
- ADAPTADOR DE CORRENTE DC12V / 3A PROJETO 
VERTICAL, CONVENIENTE E MODERNO. 
- ACESSO MAIS RÁPIDO AO ARQUIVO MULTIMÍDIA USB 
3.0, USB 2.0, USB 1.1, COMPATÍVEL COM SATA I / II / III 
SATA III TAXA DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 6GB. 
- SUPORTA WIN 98 / ME / 2000 / XP / VISTA / MAC OS 9.X / 
10.X / LINUX 
- HOT-SWAPPABLE INDICADOR LUMINOSO LED DE 
ENERGIA  
- CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 ESTAÇÃO DOCK 
WAVLINK - WL-ST334UC 01 CABO USB 3.1 TIPO-C - 01 
ADAPTADOR DE CORRENTE DC12V / 3A - 01 MANUAL.     

Total do Fornecedor: 20.365,50 
276901 - DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MONITOR LED 23,6 "WIDESCREEN" 

CARACTERISTICAS: 
- TAMANHO DA TELA (DIAGONAL): 59,94 CM (23,6") 
- TIPO DO VISOR: IPS COM RETROILUMINAÇÃO LED 
- ÁREA ATIVA DO PAINEL: 20.51 X 11.54 IN; 52,12 X 29,32 
CM 
- ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO: 178° HORIZONTAL; 178° 
VERTICAL 
- BRILHO: 250 CD/M² ¹ 
- RELAÇÃO DE CONTRASTE 1000:1 ESTÁTICO; 10000000:1 
DINÂMICO¹ 
- TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS CINZA PARA CINZA (COM 
OVERDRIVE)¹ 
- RELAÇÃO LARGURA-ALTURA: 16:9 
- RESOLUÇÃO NATIVA: FHD (1920 X 1080 A 60 HZ) 
- POTÊNCIA DE ENTRADA: TENSÃO DE ENTRADA 100 - 
240 VCA 
- FUNCIONALIDADES ERGONÔMICAS: ROTAÇÃO: ±360°; 
INCLINAÇÃO: -5º A +20°; ROTAÇÃO EM PIVÔ: 90° 
- AMBIENTAL: VIDRO DO MONITOR SEM ARSÊNIO; 
RETROILUMINAÇÃO SEM MERCÚRIO 
- DIMENSÕES COM O SUPORTE (L × P × A): 56,13 X 50,14 X 
21,8 CM 
- DIMENSÕES SEM O SUPORTE (L × P × A): 56,13 X 33,32 X 
5,26 CM 
CONEXÕES: 
- 1 X PORTA VGA (ANALÓGICA) 
- 1 X PORTA HDMI 
- 1 X DISPLAY PORT. 

UNIDADE AOC 24P1U 20 1.499,99 29.999,80 

    
Total do Fornecedor: 29.999,80 

276979 - ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
23 COMPUTADOR ALL IN ONE. 

 CARACTERÍSTICAS: 
 PROCESSADOR: 
INTEL® CORE I7-1165G7 (2.8 GHZ ATÉ 4.7 GHZ, CACHE DE 
12MB, QUAD-CORE, 11ª GERAÇÃO) OU SUPERIOR. 
 SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 HOME SINGLE LANGUAGE, DE 64BITS - EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) COM UPGRADE GRATUITO PARA 
WINDOWS 11. 
 VÍDEO: 
PLACA DE VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA 
GRÁFICA COMPARTILHADA. 
 MEMÓRIA RAM: 
MEMÓRIA DE 16GB (8GBX2) DDR4, 2666MHZ. 
 ARMAZENAMENTO: 
SSD DE 512GB PCIE NVME M.2. 
 MONITOR: 
TELA FULL HD DE 23.8" (1920 X 1080) ANTIRREFLEXO E 

UNIDADE DELL 
Computador All 
in One Dell 
Inspiron 5400-
M30S 

4 7.099,00 28.396,00 
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BORDA INFINITA. 
 TECLADO E MOUSE: 
TECLADO E MOUSE SEM FIO DELL KM636 BRANCO - EM 
PORTUGUÊS (PADRÃO ABNT2). 
 WIRELESS: 
PLACA DE REDE 802.11AC (WIFI 1X1) + BLUETOOTH. 
 PORTAS E SLOTS: 
SLOT DE SEGURANÇA TRASEIRO: SIM. 
ENTRADA DE ENERGIA CC: SIM. 
SAÍDA HDMI: SIM. 
ENTRADA HDMI: SIM. 
PORTA USB 3.1 TYPE-C DA 2ª GERAÇÃO: SIM 
PORTA RJ-45 ETHERNET 10/100/1000: SIM 
PORTA USB 2.0 TYPE-A: SIM. 
PORTA USB 3.1 TYPE-A DA 1ª GERAÇÃO: SIM. 
USB 3.1 TYPE-A DA 1ª GERAÇÃO: SIM. 
PORTA USB 3.1 TYPE-A DA 1ª GERAÇÃO: SIM 
ENTRADA UNIVERSAL DE FONES DE OUVIDO: SIM. 
LEITOR DE CARTÃO SD 3.0: SIM 
WEBCAM RETRÁTIL DE ALTA DEFINIÇÃO: SIM.     

Total do Fornecedor: 28.396,00 
281280 - KGR ATACADISTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 MOCHILA NOTEBOOK ACOLCHOADA. 

 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- COMPORTA "UM" NOTEBOOK COM TELA ATÉ 17.3 
POLEGADAS. 
- ACOLCHOADA, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS LEVES. 
- ALTA RESISTÊNCIA. 
- TRÊS COMPARTIMENTOS INTERNOS COM ZÍPER. 
- COSTURA REFORÇADA. 
- MATERIAL NYLON RESISTENTE. 

UNIDADE MOCHILA P/ 
NOTEBOOK 
15,4 
SATELLITE 
INT A-KP60 

5 150,00 750,00 

3 CABO FORÇA TRIPOLAR 3X0,75MM P/ CPU 1,80M NBR 
14136. 
 CARACTERISTICAS:  
 SUPORTA: 110 A 220 VOLTS. 
COMPRIMENTO: 1.80M NO MÍNIMO. 
COR: PRETO. 
TRIPOLAR: MACHO X FEMEA 750V PINOS 4,8MM. 
DE ACORDO COM A NORMA: NBR 14136 
USO EM CPUS, MONITORES, IMPRESSORAS. 

UNIDADE Cabo de força 
Computador 
3x0,75mm 
1,8M Preto 
MEGATRON 

50 14,16 708,00 

4 CABO DE IMPRESSORA USB 2.0 LASER-SCANER 3 
METROS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO: 3,00M OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA: USB 2.0 
VELOCIDADE: 480 MBPS. 
COR: PRETO. 
(1) UM USB 2.0 A 4 PINOS MACHO VS (1) UM USB 2.0 B 
 MINI 4 PINOS MACHO. 
CABO BLINDADO. 
TENSÃO 300V DC 10 MS. 
APLICAÇÃO: IMPRESSORAS LASER, SCANERS, ETC. 

UNIDADE CABO USB 2.0 
AM X BM 3M 
UAMBM-3 
23560 CABO 
USB 2.0 AM X 
BM 3M 
UAMBM-3 
23560 

15 8,26 123,90 

9 COMPUTADOR GABINETE TORRE GAMER ATX. 
 CARACTERÍSTICAS: 
 COMPUTADOR DOTADO DE PROCESSADOR COM "SEIS" 
NÚCLEOS REAIS "HEXA CORE", 12 MB DE CACHE, 4,10 
GHZ DE CLOCK, FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.80 GHZ, 
COM TECNOLOGIA PATENTEADA INTEL, REFERÊNCIA: 
CORE I5-10600F - BX8070110600KF DE 10ª GERAÇÃO. "OU 
SIMILAR DE GERAÇÃO POSTERIOR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." PLACA MÃE DE SOCKET 1200, COM 
FREQUÊNCIA COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR 
ESPECIFICADO E CHIPSET INTEL INTEL® H510. "OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES". A PLACA 
MÃE DEVE SER FABRICADA COM CAPACITORES DE 
ESTADO SÓLIDO EM 100% DE SUA ESTRUTURA E TER AO 
MENOS "TRÊS" CONEXÕES USB 3.0 E "UMA" USB 3.1 NO 
PAINEL TRASEIRO. PLACA DE REDE ONBOARD: 
10/100/1000 MBPS. GABINETE ATX, COM FAM DE 120MM 
INSTALADA, LATERAL EM ACRÍLICO, COM PELO MENOS 
DUAS SAÍDAS FUNCIONAIS USB 3.0 FRONTAL." DEVE TER 
"TRÊS" BAIAS DE 5,25, NA COR PREDOMINANTE PRETO E 
DEVE TER SUA ESTRUTURA PRINCIPAL EM METAL 
RÍGIDO DE ÓTIMA  QUALIDADE, POIS NÃO SERÁ ACEITO 
GABINETES DE METAL FINO COM ESTRUTURA FRACA 

UNIDADE COMP SKUL 
I5 10600K 
H510M 8GB 
KINGSTON HD 
SATA 1TB 
SEAGATE 
500W EVGA 
MONIT MTEK 
24 

15 6.729,00 100.935,00 
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PARA FIXAÇÃO DOS COMPONENTES INTERNOS. HD 3,5 
SATA III - 1TB - 7.200 RPM, MÓDULO ÚNICO, REFERÊNCIA: 
SEAGATE BARRACUDA-ST1000DM003."OU SIMILAR COM 
QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS 
OU SUPERIORES."DOTADO DE 8 GB DE MEMÓRIA DDR4 - 
2666 MHZ MÓDULO ÚNICO, REFERÊNCIA:  KINGSTON- 
KCP426NS8/8. "OU SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES."  GRAVADOR DE DVD INTERFACE SATA III.  
VGA, DVI E HDMI ONBOARD. FONTE ATX DE 500W REAIS, 
REFERÊNCIA: DR.HANK-MODELO: PH-500B ."OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS 
IGUAIS OU SUPERIORES." ACOMPANHA: TECLADO ABNT2 
- USB 2.0, REFERÊNCIA: MTEK MAX507-PRETO-
KP507UK."OU SIMILAR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, 
E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES." MOUSE 
ÓPTICO USB 2.0 COM 1200DPI, ACOMPANHADO DE PAD 
MOUSE, REFERÊNCIA: VINIK-MB70."OU SIMILAR COM 
QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS 
OU SUPERIORES." NÃO SERÁ ACEITO TECLADO E 
MOUSE DAS MARCAS: MULTILASER E PISC. MINI 
MULTIMÍDIA DE SOM COM 3W RMS, REF. MULTILASER 
MINI 3W RMS SP151 PRETA. MONITOR LED COM 
ENTRADAS VGA, HDMI E DISPLAY PORT DE 23,6 COM 
RESOLUÇÃO 1920 X 1080 PIXEL A 60 HZ (FULL-HD), 
RELAÇÃO DE CONTRASTE MÍNIMO (DINÂMICO): 
10.000.000:1, SUA BASE DEVE TER ALTURA AJUSTÁVEL 
110MM E ROTAÇÃO DA TELA EM 360º NA VERTICAL, 
REFERENCIA: MODELOS DE MONITORES 
ORIGINALMENTE COM BASE AJUSTÁVEL 110MM E 
ROTAÇÃO DA TELA EM 360º NA VERTICAL , NA COR 
PREDOMINANTE PRETO. COM GARANTIA DE FÁBRICA E 
GARANTIA ESTENDIDA DO FORNECEDOR DE 12 MESES 
NO MÍNIMO. INDISPENSÁVEL SISTEMA OPERACIONAL 
DEVIDAMENTE INSTALADO WINDOWS 10 PROFISSIONAL 
64 BITS OU WINDOWS 11 PROFISSIONAL 64 BITS, IDIOMA 
PORTUGUÊS BR, LICENCIADO ORIGINAL MICROSOFT 
OEM COM ETIQUETA DO SERIAL DEVIDAMENTE COLADA 
NO GABINETE. MICROSOFT OFFICE 2019 PRO - 32/64 BITS 
OU SUPERIOR LICENCIADO ORIGINAL MICROSOFT OEM 
COM ETIQUETA DO SERIAL DEVIDAMENTE COLADA NO 
GABINETE. DEVE ESTAR FORMATADO COM PARTIÇÃO 
NA SEGUINTE CARACTERÍSTICA: UNIDADE C: COM 1000 
GB. OBS.: ACOMPANHA TODAS AS MÍDIAS E CDS E DVDS 
ORIGINAIS. AS LICENÇAS OEM GRAVADAS EM 
ETIQUETAS DEVEM SER COLADAS NO GABINETE E 
DEVEM OBRIGÁTÓRIAMENTE ESTAR COM O SERIAL DE 
ATIVAÇÃO DESCRITOS NO CORPO DA NOTA FISCAL DE 
COMPRA DO EQUIPAMENTO PARA COMPROVAÇÃO DA 
ORIGINALIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES. 
REF: INTEL®- CORE I5-10600F OU GERAÇÃO SUPERIOR. 
MOTHERBOARD: INTEL® H510 SOCKET 1200 OU 
GERAÇÃO SUPERIOR. "SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." 

12 PONTO DE ACESSO - OUTDOOR (EXTERNO) UAP-AC-M-
BR MESH 2.4/5GHZ 300/867MBPS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
INTERFACE DE REDE 1 X PORTAS ETHERNET 10/100/1000 
BOTÃO: REINICIAR 
MÉTODO DE ALIMENTAÇÃO: 24 V PASSIVE POE (PARES 4, 
5+, 7, 8 RETURN) 802.3AF ALTERNATIVA A (PARES 1, 2 +, 
3, 6 RETORNO) (COM SUPORTE FAIXA DE TENSÃO: 44-57 
VDC) 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: ADAPTADOR POE GIGABIT DE 
24 V, 0,5 A (INCLUÍDO) 
ECONOMIA DE ENERGIA SUPORTADO 
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 8,5 W 
POTÊNCIA TX MÁXIMA 
2,4 GHZ: 20 DBM 
5 GHZ: 20 DBM 
 ANTENAS 
2 X EXTERNAS DUAL-BAND ANTENAS 
2.4 GHZ: 3 DBI 
5 GHZ: 4 DBI 
PADRÕES WI-FI 802.11A / B / G / N / AC 
SEGURANÇA SEM FIO: WEP, WPA-PSK, WPA-
ENTERPRISE (WPA / WPA2, TKIP / AES) 

UNIDADE UBNT AC 
MESH UNIFI 
AP UAP -AC-
M-BR 2.4/5G 
300/867MBPS 

10 900,00 9.000,00 
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BSSID ATÉ QUATRO POR RÁDIO 
 MONTAGEM 
PAREDE / PÓLO / FAST-MOUNT (KITS INCLUÍDOS) 
TEMPERATURA E UMIDADE 
TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO: 30 A 70 ° C 
UMIDADE DE OPERAÇÃO: 5 A 95% SEM CONDENSAÇÃO 
CERTIFICAÇÕES CE, FCC, IC 
GERENCIAMENTO DE TRÁFEGO E QOS 
VLAN 
802.1Q 
QOS AVANÇADO 
PER-USER LIMITAÇÃO DE TAXA 
DE TRÁFEGO GUEST ISOLAMENTO 
SUPORTADOS 
WMM 
VOZ, VÍDEO, MELHOR ESFORÇO E FUNDO 
CLIENTES SIMULTÂNEOS 
200+ 
TAXAS DE DADOS SUPORTADAS 
802.11AC 
6,5 MBPS PARA 867 MBPS (MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80) 
802.11N 
6.5 MBPS A 300 MBPS (MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
802.11A 
6, 9, 12, 18, 24 , 36, 48, 54 MBPS 
802.11G 
6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS 
802.11B 
1, 2, 5.5, 11 MBPS 
DIMENSÕES 353,0 X 46,0 X 34,4 MM 
PESO: 152 G 
 REFERENCIA: 
 - MARCA: UBIQUITI. 
- MODELO: UAP-AC-M-BR "OU SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES". 

13 SUPORTE METAL PARA NOTEBOOK REGULÁVEL 
 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
 - PRÁTICO E ERGONÔMICO. 
- APLICAÇÃO EM TODOS OS NOTEBOOKS E NETBOOKS. 
- FÁCIL TRANSPORTE. 
- PERMITE VÁRIOS ANGULOS DE TRABALHO. 
- EVITA O SUPERAQUECIMENTO DO NOTEBOOK. 
- ACESSO A TODAS AS CONEXÕES FRONTAIS, 
LKATERAIS E TRASEIRAS. 
DADOS TÉCNICOS: 
- DESENVOLVIDO EM AÇO BAIXO CARBONO DE 6,00 MM. 
- ACABAMENTO CROMADO. 
- COMPLEMENTOS EM NYLON E BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 
- DIMENSÕES: (A X L X P) 110X200X240 ABERTO 
FECHADO 35X117X260 
- SUPORTA NOTEBOOKS DE ATÉ 17 POLEGADAS E 6 KG. 

UNIDADE SUPORTE 
NOTEBOOK 
METAL  
REGULAVEL 
KNUP - SEM 
COOLER 

20 60,00 1.200,00 

16 TESTADOR DE FONTE DIGITAL DISPLAY LCD, ATX BTX 
ITX HDD SATA POWER SUPPLY 
 CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
 TESTADOR DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO DIGITAL LCD É 
A FERRAMENTA ESSENCIAL PARA QUE VOCÊ 
CERTIFIQUE SE SUA FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX BTX 
ITX HDD SATA ESTÁ FUNCIONANDO CORRETAMENTE 
EVITANDO QUEIMA DE PLACA MÃE E COMPONENTES DO 
COMPUTADOR. CARACTERÍSTICAS ANALISE ATRAVÉS 
DO DISPLAY LCD EMITE SINAIS SONOROS EM CASO DE 
SOBRE TENSÃO OU AUSENCIA DE TENSÃO TESTA A 
CONECTIVIDADE E A TENSÃO SAINDO DE VÁRIOS 
CONECTORES DE ENERGIA VITAIS DO COMPUTADOR 
SIMPLES E FÁCIL DE USAR BASTA PLUGAR OS 
CONECTORES E IDENTIFICAR A NORMALIDADE DE CADA 
TENSÃO IDENTIFICA DE IMEDIATO CAUSA DE 
INSTABILIDADE DISPLAY LUMINOSO CONECTOR DE HD 
DVD E CONECTORES DE ALIMENTAÇÃO SATA EXIBE 
RESULTADOS ATRAVÉS DO PAINEL DE LCD SUPORTA 
FONTES ATX 24P 20P 8P 6P 4P FLOPPY SATA HDD 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PRECISÃO DE 0,1V TESTE 
ROBUSTO E CONFIÁVEL PARA TESTE DE FONTES ATX 
BTX ITX VOLTAGEM DVD HD E SATA INDICA O STATUS E 
A VOLTAGEM MEDIDA. 20 24 PINOS ATX VOLTAGEM 
TESTE 12V 12V 5V 5V STAND BY SD 12V 

UNIDADE TESTADOR 
DE FONTE 
ATX 24P COM 
DISPLAY 
TESTADOR 
DE FONTE 
ATX 24P COM 
DISPLAY 

2 175,00 350,00 
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OBSERVAÇÕES TENSÃO NORMAL 
É CONSIDERADO TENSÃO NORMAL A VOLTAGEM COM 
UMA VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5POR CENTO PARA MAIS OU 
PARA MENOS. 
TENSÃO ABAIXO DO NORMAL 
TENSÃO ABAIXO DO NORMAL CAUSA INOPERÂNCIA OU 
INSTABILIDADE NO PC 
TENSÃO ACIMA DO NORMAL 
TENSÃO ACIMA DO NORMAL PODE CAUSAR DANOS EM 
COMPONENTES DO PC SEJA EM CAPACITORES OU 
OUTROS COMPONENTES DA PLACA MÃE OU EM HD CD 
ROM PROCESSADOR PLACA DE VÍDEO 
TENSÃO BAIXA DESTINADA A PERIFÉRICOS OCASIONAM 
MAL FUNCIONAMENTO DO PC 
TENSÃO MUITO ELEVADA CAUSA TRAVAMENTO E PODE 
CAUSAR DANOS 
MUITAS VEZES A CAUSA É IDENTIFICADA DE IMEDIATA 
SEM A NECESSIDADE DE TROCA DE PEÇAS PARA 
AVALIAR 
SATISFAÇÃO DO CLIENTE COM A RAPIDEZ DO REPARO 
DIAGNÓSTICO RÁPIDO AGILIZA O REPARO E ATINGE A 
SATISFAÇÃO DO CLIENTE 
O CONECTOR P4, QUE LIGA A FONTE NA PLACA MÃE TEM 
TENSÃO 12V 
OS CONECTORES PARA PERIFÉRICOS IDE E FLOPPY 
TEM TENSÕES 5V E 12V 
OS CONECTORES PARA PERIFÉRICOS SATA TEM 
TENSÕES 5V, 12V E 3.3V 
INDICATIVO NO VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO 
TENSÃO MOSTRADA INDICA ESTAR DENTRO DA FAIXA 
TOLERADA MAS OBSERVE O QUE É NORMAL 
TENSÃO INDICADA LL SIGNIFICA QUE A TENSÃO ESTÁ 
MUITO BAIXA, OU INEXISTENTE 
TENSÃO INDICADA HH SIGNIFICA QUE A TENSÃO ESTÁ 
MUITO ALTA 
A TENSÃO 12V2 MOSTRA LL ENQUANTO O PINO P4 NÃO 
FOR CONECTADO 
INDICATIVO NOS LEDS 
LED ACESO INDICA QUE A TENSÃO ESTÁ NORMAL E 
DENTRO DA VARIAÇÃO PERMITIDA 
LED APAGADO INDICA QUE A TENSÃO ESTÁ ACIMA OU 
ABAIXO DO PERMITIDO OU INEXISTENTE 

21 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, USB. 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
TECNOLOGIA: LINEAR LASER FONTE DE LUZ: DIODO DE 
LUZ DE 650NM VELOCIDADE DE LEITURA: 100 LEITURAS 
POR SEGUNDO PROFUNDIDADE DO CAMPO (DISTÂNCIA 
DE LEITURA): 10 ~ 220MM ÂNGULO DE LEITURA: 42ºC 
RESOLUÇÃO: 5 MIL CONTRASTE DE IMPRESSÃO: 40 @ 
UPC/EAN 100 INDICADORES SONOROS:SINAL SONORO 
COM AJUSTE DE VOLUME E TEMPO INDICADORES DE 
LED: AZUL OPERAÇÕES PROGRAMÁVEIS: TOM,  
VOLUME E TEMPO DE DURAÇÃO DO BIPE,  
MODO DE LEITURA DO BOTÃO GATILHO,  
TIPO DE TÉRMINO DE MENSAGEM, 
TIPO DE IDIOMA, 
CONFIGURAÇÕES DO TECLADO 
FORMATO DE IMAGEM: NÃO APLICÁVEL RESOLUÇÃO 
SISTEMA ÓTICO: NÃO APLICÁVEL INTERFACES: USB (PS2 
OPCIONAL) TIPOS DE CÓDIGOS DE BARRAS 
RECONHECIDOS: CÓDIGOS LINEARES 1D,  
INCLUINDO O FEBRABAN (BOLETOS BANCÁRIOS) 
UPC/EAN/JAN,  
UPC-A,  
UPC-E,  
EAN-8,  
EAN-13,  
EAN-128,  
JAN-8,  
JAN-13,  
CODE 39, 
CODE 93, 
CODE 128, 
CODE 32, 
CODE 11, 
CODABAR,  
IATA CODE, 
MSI/PLESSY,  
ISBN/ISSN,  

UNIDADE LEITOR DE 
CODIGO DE 
BARRAS DE 
MAO COM FIO 
KNUP 1027 1D 
E 2D 

2 453,33 906,66 
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INTERLEAVED 2- 5 INDUSTRIAL 2-5, 
ITF 2-5 ADDENDUM, 
PADRÃO 2-5, 
MATRIX 2-5, 
RSS 14, 
RSS LIMITED, 
RSS EXPANDED, 
GS1 DATABAR, 
GS1 DATABAR LIMITED, 
GS1 DATABAR EXPANDED, 
CHINA POSTAL CODE, 
JAP,  
TELEPEN E FEBRABAN 
CERTIFICAÇÕES: CE E FCC PART 15 (PRINCIPAIS) 
FÍSICO: DIMENSÕES: 152,3 X 64,4 X 32,4 MM PESO: 150G 
CABO: 2 M (ESTICADO) ELÉTRICO: ALIMENTAÇÃO DE 
ENTRADA: 5V /- 5 POTÊNCIA DE OPERAÇÃO (TÍPICO): 120 
MA AMBIENTAL: TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0ºC A 
50ºC TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20ºC A 60º 
UMIDADE: 5 A 95 (SEM CONDENSAÇÃO) CHOQUE/QUEDA: 
ATÉ 1,5 M NÍVEL DE LUZ: 4.500 LUX (FLUORESCENTE). 

22 SMARTPHONE DUAL CHIP ANDROID 9.0 PIE 6.53" OCTA 
CORE 128GB 4G, COM 4 CÂMERAS 48M+W8M+D5M+M2M - 
COR: TITÂNIO. 
 DESCRIÇÃO: 
TIPO DE CHIP NANO CHIP 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 
VERSÃO S.O. ANDROID 9.0 PIE 
TIPO DE TELA TFT FHD 
TAMANHO DO DISPLAY 6.53" 19.5:9 
RESOLUÇÃO FHD+ HOLE IN DISPLAY 
MULTICHIP DUAL CHIP 
CÂMERA TRASEIRA 48M+W8M+D5M+M2M 
CÂMERA FRONTAL 16MP (F2.0) 
FILMADORA FULL HD 
SINTONIZADOR DE TV NÃO POSSUI 
PROCESSADOR OCTA CORE 2.3GHZ MEDIA TEK MT6765 
MEMÓRIA RAM 4GB 
MEMÓRIA INTERNA 128GB 
EXPANSIVO ATÉ? MICROSD ATÉ 2TB 
BANDA 300 MBPS 
CONEXÕES WI-FI,3G,4G 
RECURSOS DE CHAMADA VIVA VOZ, CHAMADA EM 
ESPERA, DISCAGEM RÁPIDA, REGISTO DE CHAMADAS, 
CHAMADA POR COMANDO DE VOZ 
ALIMENTAÇÃO, TIPO DE BATERIA CONECTOR USB-C, 
4,000MAH 
COR TITÂNIO 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM SMARTPHONE 
4GB/128GB, TELA DE 6,53" HOLE IN DISPLAY FHD+ 19.5:9, 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, RESISTENTE A IMPACTOS, 
CÂMERA QUADRUPLA 48MP+8MP+5MP+2MP, SELFIE DE 
16MP E PROCESSADOR OCTA-CORE 2.3 – TITÂNIO 
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES 
DIMENSÕES DO PRODUTO - CM (AXLXP) 
16,453X7,75X0,849 
PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 0.188. 

UNIDADE CELULAR 
XIAOMI 
REDMI 9C 
4GB /128GB 
MIDNIGHT 
CINZA D 

2 1.740,00 3.480,00 

25 COMPUTADOR SSD - RECURSO SAÚDE. 
ESPECIFICAÇÕES: 
 PROCESSADOR COM "SEIS" NÚCLEOS REAIS "HEXA 
CORE", 12 MB DE CACHE, 4,10 GHZ DE CLOCK, 
FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.80 GHZ, COM TECNOLOGIA 
PATENTEADA INTEL, REFERÊNCIA: CORE I5-10600F - 
BX8070110600KF DE 10ª GERAÇÃO. "OU SIMILAR DE 
GERAÇÃO POSTERIOR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, 
E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES". 8 GB DE 
MEMÓRIA DDR4 - 2666 MHZ MÓDULO ÚNICO, 
REFERÊNCIA:  KINGSTON- KCP426NS8/8. "OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS 
IGUAIS OU SUPERIORES". 
HD 240GB SSD REFERE NCIA KINGSTON A400 
SA400S37/240G. "OU SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES". 
MONITOR LED COM ENTRADAS VGA, HDMI E DISPLAY 
PORT DE 23,6 COM RESOLUÇÃO 1920 X 1080 PIXEL A 60 
HZ (FULL-HD), RELAÇÃO DE CONTRASTE MÍNIMO 
(DINÂMICO): 10.000.000:1, SUA BASE DEVE TER ALTURA 
AJUSTÁVEL 110MM E ROTAÇÃO DA TELA EM 360º NA 

UNIDADE COMP SKUL 
I5 10600K 
H410M 8GB 
KINGSTON 
SSD 240GB 
KINGSTON 
MONIT MTEK 
24" W10 PRO 

15 5.360,00 80.400,00 
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VERTICAL, REFERENCIA: MODELOS DE MONITORES 
ORIGINALMENTE COM BASE AJUSTÁVEL 110MM E 
ROTAÇÃO DA TELA EM 360º NA VERTICAL. 
MICROSOFT OFFICE 2019 PRO - 32/64 BITS OU SUPERIOR 
LICENCIADO ORIGINAL MICROSOFT OEM COM ETIQUETA 
DO SERIAL DEVIDAMENTE COLADA NO GABINETE E 
DESCRITO NO CORPO DA NOTA FISCAL. 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO LICENÇA 
OEM, GRAVADO EM ETIQUETA QUE DEVE SER COLADA 
NO GABINETE E DEVE OBRIGÁTÓRIAMENTE ESTAR COM 
NUMERO SERIAL DESCRITO NO CORPO DA NOTA FISCAL 
DE COMPRA DO EQUIPAMENTO PARA COMPROVAÇÃO 
DA ORIGINALIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES. 
FORMATADO EM UMA ÚNICA PARTIÇÃO DE ARQUIVOS 
DENOMINADA UNIDADE C:  
 REF: INTEL®- CORE I5-10600F OU GERAÇÃO SUPERIOR.  
"OU SIMILAR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES." 

26 MOUSE OPTICO USB. 
CARACTERÍSTISCAS MÍNIMAS 
- SERVE EM PC, NOTEBOOK E MAC 
- SCROLL EMBORRACHADO 
- LEDS DECORATIVOS 
- 800 CPI DE RESOLUÇÃO 
- 3 BOTÕES COM SCROLL 
- CONEXÃO USB 
- DIMENSÕES: (A) 130 (C) 90 X (L) 41 . "GRANDE" 
- WINDOWS XP WINDOWS VISTA MAC OS WINDOWS 10. 

UNIDADE MOUSE CM15 
1000DPI COM 
FIO PRETO 
CABO 1,3MT - 
CHINAMATE 

50 17,00 850,00 

    
Total do Fornecedor: 198.703,56 

 

Paraíso do Norte, 27 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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CONVITE 
 
Através deste, CONVIDAMOS a todos os Munícipes, para assistirem a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, com o objetivo de avaliar o 
cumprimento do Plano Municipal de Saúde – Relatório de Gestão da 
Saúde, relativo ao primeiro quadrimestre de 2022 (janeiro a abril). A 
apresentação será feita pelo canal do Youtube, no dia 31/05/2022, as 
15:00 horas – CANAL SAÚDE TAMBOARA: 
HTTPS://youtu.be/ISLHvkvlrSk. 

 
Tamboara-PR, 27 de maio de 2022. 

 
DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO  

Secretária Municipal de Saúde 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0155/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0155/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral de Almeida N°100, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. ÉLCIO LUIZ BORDIGNON, brasileiro, casado, 
economista, portador do CI/RG Nº 5.591.020-0 SSP/PR. inscrita no CPF/MF Nº. 972.234.769-15, 
residente e domiciliado na Rua Cid Marcondes de Alburquerque n° 552, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA.  
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0155/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, 
HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0155/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e 
pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Atual  
Recompo
sição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

01 Dexagreen – 
1mg/g – 10g – 
Dexametasona 
pomada 

Bisn 3.700 0,88 0,1257 1,0057 465,09 

TOTAL R$ 465,09 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0155/2021, celebrado em 05/11/2021. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de maio de 2022. 
 

 
..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 
Contratante 

 
....................................................... 
972.234.769-15- ÉLCIO LUIZ BORDIGNON 
Contratado 

 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE/2022 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2022,primeiro 
quadrimestre de 2022) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 30 de maio de 2022 (30/05/2022) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre de 2022, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2022, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 25 de maio  de 2022. 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 
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EXTRATO CONTRATO N.º 107/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CAXANGÁ PLANEJAMENTO 

AGROPECUÁRIO E AMBIENTAL EIRELI  
CNPJ nº 0428160/0001-07 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 106/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de poda, erradicação e extração de tocos de 
árvores em vias públicas, através de “LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA/CARONA” ao Pregão Registro 
de Preços nº. 012/2021– Processo Administrativo nº. 
022/2021 – Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental 
- CICA (Cópia Ata de Registro de Preços e 
Homologação em anexo), conforme Autorização do 
Órgão Licitante. 

 

DO VALOR: R$ 85.966,40 (oitenta e cinco mil 
novecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 109/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC  
CNPJ nº 03.541.088/0009-02 

DA LICITAÇÃO: DISPENSA 057/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 
DO CONTRATO: 109/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA E A EMPRESA SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
– SENAC, UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM 
PARANAVAÍ. 

 

DO VALOR: R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil e 
setecentos reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 108/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA - EIRELI  
CNPJ nº 34.090.540/0001-25 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
60/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 108/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADADA DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

 

DO VALOR: R$ 7.226,70 (Sete mil 
duzentos e vinte e seis mil e setenta 
centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 89/2022 
b) Licitação Nr : 33/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 27/05/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 27/05/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) IDEALE PAPEIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.446.861/0001-57 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.840,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta reais). 
 
2) MOURA & LEAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.273.974/0001-49 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 22.093,70 (vinte e dois mil e noventa e três reais e setenta centavos). 
 
3) V AMBROZIO INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.578.641/0001-90 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.837,70 (um mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 27 de maio de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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LEI N.º 529/2022  
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder aos professores e atendentes da 
educação infantil integrantes da rede pública 
municipal de ensino um aumento de 10% (dez por 
cento) sobre seus vencimentos básicos e dá 
outras providências. 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município em exercício de Paraiso 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos 

professores e atendentes da educação infantil integrantes da rede pública municipal de 
ensino, um aumento de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos. 

 
Parágrafo Único: O percentual de aumento de que trata esta Lei, 

refere-se a variação do índice do VAA- Valor Anual Aluno,  referente a 2022.  
 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2022, e revoga quaisquer disposições legais em sentido 
contrário. 

 
Paraiso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7613/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário FERNANDO 
HENRIQUE DE SOUZA TRAVASSO de 18 de Maio de 2022 a 16 de Junho 
de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 19 
de Julho de 2020 a 18 de Julho de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS MAIO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021      
LICITAÇÃO Nº 47/2021 - Pregão Nº 12/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS
VALOR ADITIVADO: O presente termo adi�vo tem por objeto REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$ 3.907,20 (tres mil,
novecentos e sete reais e vinte centavos) da qual a contratada saiu vencedora, conforme permissivo ar�go 65,
parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Quantidade

Aditivada
Valor Inicial Valor Aditivado Valor Final

LOTE: 091 -
Lote 091

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML - SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV, CX 40, BOLS
PV, TRAN, SIST FECH X 250ML (EMB HOSP

2.640 un R$ 2,86 R$ 1,48 R$ 4,34

DATA DE ASSINATURA:  27/05/2022

ULISSES DE SOUZA

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 215/2022 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora CLARICE 

APARECIDA DA SILVA, lotado no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, 
férias regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao período 
aquisitivo de 18/10/19 à 17/10/2020. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/06/2022 à 30/06/2022. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2021 – ID 309 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
A presente Rescisão Parcial a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
24.586.988/0001-80 e IE 41.6006392-19, com sede a Rua Drongo, Nº 549 – Vila Cascata, na Cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.701-474, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Renan Diego Rodrigues Salla. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Preço Unitário 

Registrado 
135 Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 6 

mg/ml, forma farmacêutica: xarope 100ml 
Frasco Farmace 

110850039 
2,20 

136 Ambroxol,  composição: sal cloridrato, concentração:3 
mg/ml, forma farmacêutica: xarope 100ml 

Frasco Farmace 
110850039 

2,20 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 36/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 52/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 30/05/2022 às 07h59min do dia 
13/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 13/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 13/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO ANEXO I ESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 27 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 178 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 01/06/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ROSA MARIA ZAMBIANQUI MENEGUETTI 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 027.947.239-01 
R.G. Nº. 6.794.010-5 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 01/06/2022 
 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 01/06/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 17Edição - 19.046 | Paranavaí | 28 a 30 de maio de 2022



 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2022 
PROCESSO N° 088/2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA IMPRESSOS BR LTDA - ME 

 
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, 
portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante 
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa IMPRESSOS BR LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.898.072/0001-40, 
com sede na Rua Trophimo Alves Budal, n° 135, CEP 87.707-200, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná , neste ato representada pela Sra. MÔNICA MEZZAROBA 
TOMAZONI PENHA, brasileira, arquiteta, casada, portadora do CI/RG Nº4.673.410-6.  
Inscrita no CPF/MF Nº. 780.142.809-97, residente e domiciliado na Avenida Presidente 
Tancredo Neves, n° 707, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE PLOTAGEM COM IMPRESSÃO 
INCLUSA, PARA OS VEÍCULOS E PRÉDIOS PERTENCENTES A ESTÁ ADMINISTRAÇÃO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital 
de Pregão Presencial nº 032/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29392 PVC 
EXPANDIDO 
10MM 

M² 20,00 R$ 
760,00 

15.200,00 COLOR BR 

3 29394 PLACA PVC 
2MM 

M² 25,00 R$ 
300,00 

7.500,00 COLOR BR 

4 29395 VINIL BRANCO 
AUTOMOTIVO 

M² 120,00 R$ 
180,00 

21.600,00 COLOR BR 

5 29396 VINIL BRANCO 
PROMOCIONAL 

M² 120,00 R$ 
87,00 

10.440,00 COLOR BR 

6 29397 LONA 
500X500 

M² 100,00 R$ 
140,00 

14.000,00 COLOR BR 
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1.2. O valor total do contrato é de 68.740,00 (sessenta e oito mil, setecentos e 
quarenta reais). 
 
1.3. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
1.4. O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será 
efetuado à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda 
que, o pagamento dos produtos poderá ser proveniente de recursos municipais, 
estaduais e federais do exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no 
exercício subsequente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
2.1. Os produtos e serviços poderão ser requisitados pelos Departamento do 
Município diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
As requisições serão encaminhadas contendo: 
Descrição dos produtos e serviços requisitados e quantidade; 
Data limite e local para execução; 
Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da Secretaria 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:  
3.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser 
prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
4.1. Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
5.1. A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 (dois) 
dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
 
5.2. Iniciar a entrega dos produtos e serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
 
5.3. As entrega dos produtos e serviços são de exclusiva responsabilidade da 
Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no Município de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela Secretaria ou 
departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, será a Detentora 
do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o Edital e a Lei 
Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
 
5.4. A entrega dos produtos e serviços deverá ser feita conforme as condições 
definidas neste termo de referência. 
 
5.5. Realizada a entrega dos produtos e serviços pela contratada, o contratante, por 
intermédio da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos produtos e serviços de 
modo a comprovar que o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, 
conforme descrito na proposta vencedora. 
 
5.6. Por ocasião da entrega dos produtos e serviços, caso seja detectado que os 
produtos, não atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração 
rejeitá-la, integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a 
substituição do (s) produto (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a 
empresa, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. 
Não será admitida a execução pela detentora do registro dos produtos e serviços, sem 
que esta esteja de posse da ordem de fornecimento/produto e serviços, ou documento 
equivalente. 
 
5.7. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
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6.2. Os produtos e serviços quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante. 
 
6.3. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 
6.4. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
 
6.5. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
  
6.6. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a 
(s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o email da secretaria para o devido empenho. 
 
6.7. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes 
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
 
6.8. Ao Emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá informar no corpo da(s) 
mesma(s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
 
6.9. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
 
6.10. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
7.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
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CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixa-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
 
8.2. A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
 
8.3. A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
 
8.4. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
 
8.5. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no 
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante 
da presente Ata de Registro de Preços; 
 
8.6. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
8.7. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
 
8.8. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
CLÁUSULA NONA. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
9.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixa-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
 
8.2. A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
 
8.3. A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
 
8.4. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
 
8.5. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no 
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante 
da presente Ata de Registro de Preços; 
 
8.6. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
8.7. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
 
8.8. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
CLÁUSULA NONA. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
9.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
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9.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
9.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
9.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
9.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013. 
 
9.6. A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável, em especial,, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e 
o Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
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9.7. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
 
9.8. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 
9.9. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar:  
 
I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, 
com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de 
ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 
da Lei nº 12.846/2013; 
 
9.10. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
 
9.11. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. 
 
9.12. A CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato 
será utilizado a título de compensação ou de outra forma será usado para pagar 
qualquer vantagem ou benefício, em violação da lei aplicável. 
 
9.13. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
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administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
 
10.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1 Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do Decreto 
n. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. Fica estabelecida os funcionários públicos José Santiago e Osmarina Batista da 
Silva Souza, como fiscal de contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
 
12.2. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
12.3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência em 
igualdade de condições. 
 
Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 
dos ajustes dela decorrentes. 
 
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 10.520/2002, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
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Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 27 de maio de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 MÔNICA MEZZAROBA TOMAZONI 

PENHA 
 CPF/MF nº 780.142.809-97 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 216/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal 
EDERSON ELEFITT DA SILVA, ocupante do Cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, pagamento em pecúnia do valor correspondente à 
férias indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 12/05/2019 à 11/05/2020, no mês de maio de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 217/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ODAIR 
DA SILVA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à férias indenizada, 
a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 à 
01/04/2020, no mês de maio de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 218/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
MARLENE HAWERROTH, lotada no Cargo de MERENDEIRA, pagamento em 
pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
21/12/2015 à 20/12/2020, nos meses de maio, junho e julho de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 219/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
ROSINEIDE BATISTA DE OLIVEIRA MARQUES, lotada no Cargo de 
MERENDEIRA, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença 
prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 15/02/2017 a 14/02/2022, nos meses de maio, junho e 
julho de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 36 DATA 26 Maio 2022 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa Gestão 
Pública Brasil, tema curso “Atualização do Regimento Interno na Câmara Municipal, 
Inclusão do Código de Ética, Decoro e Imunidade Parlamentar.”, nos dias 01, 02 e 03 
de junho de 2022. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 31/05/2022   
RETORNO 03/05/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 276/2022 
 

Designa servidora pública municipal, concede 
Adicional de Insalubridade e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a LIP-
Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada 
em 2021. 

 
Resolve: 
 

Art. 1º- Designar a partir do dia 11/05/2022 a servidora pública municipal Isabela Braz de 
Oliveira Liedmann, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 14.096.779-3-SSP/PR., 
e inscrita no CPF sob nº 106.307.859-88, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operário Braçal-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 070/2017, para prestar seus serviços 
junto as unidades do Departamento de Desporto e Cultura, na limpeza e manutenção das 
unidades do Departamento, concedendo-lhe adicional de insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, em conformidade com a LIP-Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 

       Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo 
a data de 11/05/2022. 

 
   Alto Paraná-PR., 26 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

  
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 041/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO EM MARMITEX, REFEIÇÃO TIPO 
SELF SERVICE, HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR. 

ABERTURA: 09 de Junho de 2022 – 09 hrs.

Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR, 16 de maio de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO
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     MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 

O MUNICÍPIO de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que às 
09:00 horas do dia 15 de junho de 2022, na Plataforma BLL, Portal: Bolsa de 
Licitações e Leilões, www.bllcompras.com, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO UTILITÁRIO 

TIPO PICK UP 
01 106.941,11 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Rodrigo Pistor, na Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, localizada na Rua José de Anchieta,  nº 1641, Centro, 
Município de Alto Paraná, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3447-1122 - E-
mail licitacao@altoparana.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.altoparana.pr.gov.br ou www.bllcompras.com, ou na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, das 08:00 às 11:30 às 13:00 às 17:30 
horas. 
Alto Paraná-PR, 27 de maio de 2022. 
      
Rodrigo Pistor 
Pregoeiro Oficial - Portaria nº 076/2022 

 

     MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022. 

O MUNICÍPIO de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que às 
14:00 horas do dia 15 de junho de 2022, na Plataforma BLL, Portal: Bolsa de 
Licitações e Leilões, www.bllcompras.com, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO UTILITÁRIO 

TIPO PICK UP 
01 106.941,11 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Rodrigo Pistor, na Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, localizada na Rua José de Anchieta,  nº 1641, Centro, 
Município de Alto Paraná, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3447-1122 - E-
mail licitacao@altoparana.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.altoparana.pr.gov.br ou www.bllcompras.com, ou na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, das 08:00 às 11:30 às 13:00 às 17:30 
horas. 
Alto Paraná-PR, 27 de maio de 2022. 
      
Rodrigo Pistor 
Pregoeiro Oficial - Portaria nº 076/2022 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 138/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 
faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 
 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.001 SECRETÁRIO GERAL  

04 Administração  
122 Administração Geral  

2006 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO  
47 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 23.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO  
116 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 21.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 44.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
04 DIRETORIA DE GABINETE  

04.001 DIRETOR DE GABINETE  
04 Administração  
122 Administração Geral  

2004 GESTÃO DAS AÇÕES DO DIRETOR DE GABINETE  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAOL 
CIVIL 

 

19 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 44.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 44.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 27 (Vinte e Sete) dias do 

mês de Maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 102/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 105/2021, 
datado 12/05/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 105/2021, firmado com a empresa 
DUARTE & CIA SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº. 19.710.876/0001-50, PRORROGANDO a vigência do mesmo para 
31/07/2022 e acrescendo o valor de R$ 27.776,04 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e 
seis reais e quatro centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 066/2022 de 27/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 27 de maio de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-XDOASTHOMERQBI-0 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 27/05/2022 11:19:40 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 30/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1625/2022 
   

Sr. José Carlos Pereira, Prefeito do município em exercício,  tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações 
   

Homologa e Adjudica  
 

Nesta data a referida decisão e  considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 30/2022, os participantes: 
 
  

144339 - ACL ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MICROSCOPIO ESTEREOSCOPIO BINOCULAR - 

MICROSCÓPIOS COM TUBO DE OBSERVAÇÃO 
BINOCULAR, MOVIMENTO GIRATÓRIO DE 360° E 
FIXAÇÃO EM QUALQUER POSIÇÃO. PAR DE 
OCULARES INCLINADAS DE 10X (COM AJUSTE DE 
DIOPTRIA E PROTETOR DE BORRACHA) E NÚMERO 
DE CAMPO F.N.20. DISTÂNCIA INTERPUPILAR 
REGULÁVEL ATÉ 75 MM. CORPO DO MICROSCÓPIO 
COM TRATAMENTO ANTI-FUNGO, DESENVOLVIDO 
PARA TRABALHOS DE ENSINO E ROTINA EM 
TÉCNICA DE CAMPO CLARO, ESTATIVA DE ALTA 
ESTABILIDADE CONSTRUIDA EM METAL INCLUSIVE 
ENGRENAGENS, PARA OPERAÇÃO ESTÁVEL E LIVRE 
DE VIBRAÇÕES. PLATINA MECÂNICA RETANGULAR, 
COM CHARRIOT MILIMETRADO PARA 
DESLOCAMENTO XY ATRAVÉS DE CABOS DE AÇO 
OU PINHÃO E CREMALHEIRA METÁLICOS, SUPORTE 
PARA LÂMINA, COM COMANDO BAIXO À DIREITA 
PARA CONFORTO DO OPERADOR. CURSO DE 76 X 
30MM COM ESCALA GRADUADA E PORTA-LÂMINA 
COM MOLA, CONDENSADOR PRÉ-CENTRALIZADO, 
PRÉ-FOCALIZADO E COM IDENTIFICAÇÃO PARA 
ABERTURA EM FUNÇÃO AO AUMENTO DA OBJETIVA. 
SISTEMA DE FOCALIZAÇÃO COM COMANDOS 
MACRO E MICROMÉTRICO COAXIAIS E BILATERAIS, 
EQUIPADOS COM MECANISMO. AUTO AJUSTE PARA 
MANUTENÇÃO DA TENSÃO CORRETA. BOTÕES DE 
FOCALIZAÇÃO CONSTRUIDOS EM METAL E 
REVESTIDOS COM POLÍMERO, PARA OPERAÇÃO 
SUAVE E PRECISA, COM ESCALA EM AMBOS OS 
LADOS. CORREÇÃO DIÓPTRICA NO TUBO 
ESQUERDO DE 5. ILUMINAÇÃO POR MEIO DE LED, 
COM CONTROLE DA INTENSIDADE LUMINOSA. 
CONDENSADOR COM ABERTURA E INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DE 0 A 1.25 E DIAFRAGMA IRIS. 
ILUMINAÇÃO EM TODO O CAMPO DE VISÃO DESDE 
4X A 100X. CHAVE LIGA/DESLIGA COM BOTÃO PARA 
ACIONAMENTO DA ILUMINAÇÃO. REVÓLVER PARA 
QUATRO OBJETIVAS PLANACROMÁTICAS. OBJETIVA 
PLANACROMÁTICA 4X, COM CORREÇÃO INFINITA, 
ABERTURA NUMÉRICA N.A. 0.10, DISTANCIA DE 
TRABALHO ATÉ 27.8MM. OBJETIVA 
PLANACROMÁTICA 10X, COM CORREÇÃO INFINITA, 
ABERTURA NUMÉRICA N.A. 0.25, DISTÂNCIA DE 
TRABALHO ATÉ 8,0MM. OBJETIVA PLANACROMÁTICA 
40X, RETRÁTIL, COM CORREÇÃO INFINITA, 
ABERTURA NUMÉRICA N.A. 0.65, DISTÂNCIA DE 
TRABALHO ATÉ 2.1MM. OBJETIVA PLANACROMÁTICA 
100X, RETRÁTIL, COM CORREÇÃO INFINITA, 
IMERSÃO A ÓLEO, ABERTURA NUMÉRICA N.A. 125, 
DISTÂNCIA DE TRABALHO ATÉ 0.23MM. POTÊNCIA 
ESTIMADA 30VA/TENSÃO DE ENTRADA VIA REDE 
LOCAL/TENSÃO DE SAÍDA 100-240V/60HZ. 
ACESSÓRIO: FRASCO DE ÓLEO DE IMERSÃO, CABO 
DE LIGAÇÃO PADRÃO BRASIL, CAPA DE PROTEÇÃO 
E MANUAL DE INSTRUÇÕES TRADUZIDO PARA 
PORTUGUÊS (BRASIL). APROVADO SEGUNDO 
NORMAS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA 
VIGENTES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO 
BRASIL. 

UNIDADE  1 1.780,00 1.780,00 

    
Total do Fornecedor: 1.780,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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281670 - ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS 72946822915 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ARMADILHA OVITRAMPA COMPLETA - 01 VASO DE 

PLÁSTICO DE 750ML, NA COR PRETA, COM FURO 
LATERAL NA ALTURA DE 300ML, COM ETIQUETA 
CONTENDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO, A 
INFORMAÇÃO DO NÚMERO DA ARMADILHA E DO 
TIPO DE ATIVIDADE; 01 PALETA DE 13X3 CM JÁ 
LAVADA, SECA E COM RÓTULO PARA A 
NUMERAÇÃO; 01 CLIPS DE METAL N8. 

UNIDADE  70 9,80 686,00 

3 PALETA DE 13X3CM AVULSA PARA OVITRAMPA 
(LAVADA, SECA E COM RÓTULO PARA NUMERAÇÃO) 
PRONTA PARA SER UTILIZADA EM CAMPO. 

UNIDADE  225 0,95 213,75 

4 ESTOJO DE ACRÍLICO TRANSPARENTE, COM TAMPA 
PARA 20 PALETAS DE OVITRAMPA. 

UNIDADE  1 150,00 150,00 

5 NICHO DE ACRÍLICO PARA CONTAGEM DE OVOS DE 
MOSQUITOS NA PALETA DE OVITRAMPA. 

UNIDADE  1 75,00 75,00 
    

Total do Fornecedor: 1.124,75 
 

 
Paraíso do Norte, 27 de maio de 2022. 

   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  06/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                              NOME   
PROFESSOR                                                                  MERES BIAZOTTO 

 
                  
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º 02/2022 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 54/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio do Presidente 
(abaixo subscreve), diante da alteração do edital e da planilha orçamentária, tornar 
Público que realizará o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preço.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em 
bloco sextavados da Rua Projetada A, em conformidade com o Termo de Referência. 
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 14 DE JUNHO DO ANO DE 2022. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
27 (Vinte e sete) dias do mês de Maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
Jessica Salvador Neris dos Santos 

Presidente da CPL 
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                            E D I T A L Nº. 39/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no concurso público nº. 001/2022, realizado 
conforme Edital de Abertura  de ampla concorrência Nº.  010/2022, e seguindo a 
classificação do Resultado Final divulgada através do Edital de Homologação Nº. 
30/2022.  
 
 MOTORISTA 
Class. Nome 

5   PAULO VITOR SALUSTIANO DA SILVA 

   
2     - O convocado deverá apresentar-se munido dos documentos do ITEM 4.1 constados 

no Edital de Abertura nº. 010/2022. 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a)  ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b)  ter completado 18 (dezoito) anos; 
c)  estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d)  ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção  
médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e)  possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f)  declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g)  a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i)  ter sido aprovado no Concurso Público; 
j)  atender às demais exigências contidas neste Edital. 

  * DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Cópia da certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do documento de Identidade; 
c) Cópia do Cartão do CPF; 
d) Cópia do Registro do órgão de Classe e comprovante de pagamento da última 

anuidade, quando for requisito do cargo; 
e) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
f) Cópia da certidão de Nascimento do(s) filhos, menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão negativa criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i)     Número do PIS/PASEP. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 2 

 
3     - O convocado deverá apresentar-se no prazo de 10 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 27 de maio de 2022. 

 
 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

       PREFEITO               MUNICIPAL  
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

 

 
 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
 

O Município de Rondon comunica a nova data para abertura da licitação, em razão de alteração 
do edital para melhor atendimento ao interesse público. Chamada Pública para a seleção de 
interessados no Fornecimento de Gêneros Alimentícios, diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando o disposto no artigo 14 da Lei nº 
11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações. Informações complementares e 
o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações – 
Chamamento Público, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-
mail: licita@rondon.pr.gov.br. Nova data: A documentação de Habilitação e o Projeto de 
Venda deverão ser entregues até as 08:30h (oito horas e trinta minutos) do dia 21 de junho 
de 2022 no mesmo endereço supra citado. 
 

Rondon, 27 de maio de 2022. 
 

__________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 077/2022 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, às 09h00min horas, do dia 14 de junho de 2022, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2.000, 
Centro, CEP. 87.760-000, a Comissão Permanente de Licitação designada através da 
Portaria nº. 033/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a documentação e a proposta de preço, tendo como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, COM SUPORTE PARA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS E SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES DE ATOS DE PESSOAL, do tipo menor preço global, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-PR, 27 de maio de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 

 

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2022 - RP 
 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotivo novo, zero quilômetro, tipo hatch, ano de 
fabricação/modelo 2022/2022 ou superior, com recursos da Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento – Convênio 585/2021 – SEAB, conforme especificações constantes no Plano 
de Trabalho. 
 
O Município de Rondon, por intermédio de seu Prefeito e Pregoeiro, torna público, para ciência dos 
interessados, a retificação do edital em epígrafe nos termos que seguem:  
 
I) Por meio desta fica alterada a cláusula 01.4 do referido edital por erro material. 

 
- Onde lê-se: “... O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pátio rodoviário municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº80, Centro, Rondon, estado do Paraná, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias....” 

 

- Leia-se: “... O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pátio rodoviário municipal, 
localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº80, Centro, Rondon, estado do Paraná, no prazo máximo 
de 150 (cento e cinquenta) dias....” 
 
II)  Informamos que as demais condições do edital permanecem inalteradas.  
 
Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos pelo telefone (44) 3672-1122 ou pelo e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br .  

 
Rondon-PR, em 27 de maio de 2022. 

 
Fabiano Raatz Lopes – Pregoeiro 

 
Roberto A. Corredato – Prefeito 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

CONVITE 
 
Através deste, CONVIDAMOS todos os munícipes para participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA GERAL, a ser realizada no dia 31 de maio de 
2022 (terça-feira), a partir das 09:30 horas, na Câmara Municipal de 
Vereadores, com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas fiscais 
relativas ao primeiro quadrimestre de 2022 (janeiro a abril). 
 

Tamboara-PR, 27 de maio de 2022. 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 40/2022. 
 

Aos 27 dias de maio de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Aquisição de Tratores e equipamentos agrícolas novos, através do CONVENIO MAPA – 
PROPOSTA 034712/2021, 052421/2019 e 006415/2019, em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de 
Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ: 
41.720.898/0001-50. 

LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Roçadeira hidráulica, 
roçadeira central e lateral, 
nova. 

UND 1 R$ 12.899,00 12.899,00 Maqtron 
Vencedora RT 
1600 

   TOTAL: 12.899,00  
 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – CNPJ: 18.960.416/0001-17. 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Trator agrícola 4x4 novo, motor e 
diesel mínimo 4 cilindros com 
mínima capacidade de 80Cv, 
acionamento independente da 
tomada de força, cabinado com ar 
condicionado. 
 

UND 1 R$ 
243.000,00 

243.000,00 SOLIS 90 
CABINE 

   TOTAL: 243.000,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Trator agrícola 4x4 novo, motor e 
diesel mínimo 4 cilindros com 
mínima capacidade de 80Cv, 
acionamento independente da 
tomada de força, cabinado com ar 
condicionado. 
 

UND 1 R$ 
243.000,00 

243.000,00 SOLIS 90 
CABINE 

   TOTAL: 243.000,00  
 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
LOTE 3: LOTE 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Distribuidor de adubo, calcário e 
orgânicos, novo, com capacidade 
mínima para 6 ton /  3,2 m3, 02 discos 
de lançamento com 04 pás, acionado 
por correia. Esteira dupla de travessas 
com 800mm, sistema de regulagem 
com 3 velocidades. 
 

UND 1 R$ 
43.125,00 

43.125,00 IAC DAS 

   TOTAL: 43.125,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Pulverizador agrícola de barras, novo, 
com faixa de no mínimo 12 metros, 
espaçamento mínimo de 50cm, 
tanque com capacidade mínima de 
600 litros, comando a manivela. 
 

UND 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 THUROW 
PV 600 

   TOTAL: 15.000,00  
LOTE 6: LOTE 6 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Distribuidor de adubo, calcário e 
orgânicos, novo, com capacidade 
mínima para 6 ton /  3,2 m3, 02 discos 
de lançamento com 04 pás, acionado 
por correia. Esteira dupla de travessas 
com 800mm, sistema de regulagem 
com 3 velocidades. 
 

UND 1 R$ 
41.999,00 

41.999,00 IAC DAS 

   TOTAL: 41.999,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 139/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 26/2022, Processo Licitatório 
N.º 40/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
26/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisição de Tratores e equipamentos 
agrícolas novos, através do CONVENIO MAPA – PROPOSTA 034712/2021, 052421/2019 e 
006415/2019, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital, em 
favor das empresas conforme abaixo:  
 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA inscrito no CNPJ Nº 18.960.416/0001-17 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 586.124,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, cento e vinte e quatro reais). 
 
DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA inscrito 
no CNPJ Nº 41.720.898/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.899,00 (doze mil, 
oitocentos e noventa e nove reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 27 de maio de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 36/2021 Pregão Eletrônico Nº28/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro CONAGESP SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA-ME Pessoa jurídica de direito privado, Endereço: Rua, Duque de Caxias Nº379. Cidade: Terra 
Rica. UF: PR. CEP: 87.890-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 26.876.576/0001-00, 
neste ato representado pelo Sr. PAULO HENRIQUE DE SOUZA PADOVINI, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF sob N.º 045.083.549-98. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, CONFORME ANEXO I. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 12 (doze) 
meses nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 26 de maio de 2022 a 26 de maio de 2023.  

DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância 
de R$ 288,09 (duzentos e oitenta e oito reais e nove centavos) mensais, corresponde à correção da 
inflação em 11,3079% IGP-M 2021/2022. O Município repassará a contratada o valor total pelo objeto 
constante da cláusula primeira o valore de R$ 42.608,65 (quarenta e dois mil, seiscentos e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 3.550,72 (três mil, quinhentos e 
cinquenta reais e setenta e dois centavos). 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 (vinte e três) de Maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
CONTRATADA 
 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA PADOVINI  
CPF N.º 045.083.549-98 

Representante 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2022 

Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.042 de 24/05/2022, página 20. 

 
Onde se lê: 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Gasolina 7,49 

 

Leia-se: 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
2 Gasolina 7,49 

 

 

Alto Paraná, 27 de maio de 2022. 

 

 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1649/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 09 de junho 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de marmitex. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 26/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) SOPRADOR COSTAL A 

GASOLINA, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DOUTORMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 10.721.628/0001-30 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SOPRADOR COSTAL À 
GASOLINA CAPACIDADE DE 
TANQUE COMBUSTIVEL 1.5L. 
CILINDRADA 56,5CC PESO 9,1KG 
POTENCIA 2,6/3,54; ROTAÇÃO 
LENTA:3.100Rpm; ROTAÇÃO 
MAXIMA: 7250Rpm; 
VELOCIDADE MAXIMA AR: 
78m/s. 

STIHL 1,00 R$ 2.420,00 R$ 2.420,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.420,00 

 
Tamboara, 26 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 75/2022 
b) Licitação Nrº             :            25/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 27/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIDÁTICOS, destinados ao 

Centro de Educação Infantil Professora Zulmira Beltrame. 
 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 KIT COZINHA INFANTIL CRECK  6,00 R$ 18,90 R$ 113,40 
1 QUEBRA-CABEÇA JACARÉ 

PLÁSTICO 
 6,00 R$ 31,90 R$ 191,40 

1 ARAMADO DIVERTIDO CORES E 
FORMAS 

 6,00 R$ 65,90 R$ 395,40 

1 QUEBRA-CABEÇA MDF  12,00 R$ 25,90 R$ 310,80 
1 BLOCKITOS 60 PEÇAS MADEIRA 

PAIS E FILHOS 
 6,00 R$ 52,90 R$ 317,40 

1 CLOCK CLOCK CARTELA 
DIDÁTICA 

 3,00 R$ 13,90 R$ 41,70 

1 MEGA MBRINKS 93 PEÇAS 
DIVERSAS E COM RODINHAS 

 2,00 R$ 105,90 R$ 211,80 

1 BRINQUEDOS BANHEIRA  6,00 R$ 16,50 R$ 99,00 
1 BRINQUEDO CORTA FRUTAS  6,00 R$ 23,90 R$ 143,40 
1 JOGO DA MEMÓRIA PRINCESA 

PAIS E FILHOS 
 4,00 R$ 16,90 R$ 67,60 

1 CESTA FRUTA COM VELCRO  3,00 R$ 31,90 R$ 95,70 
1 SUPER MBRINK 62 PEÇAS 

DIVERSAS E COM RODAS 
 3,00 R$ 79,90 R$ 239,70 

1 BABY KEYS MENINO  4,00 R$ 7,90 R$ 31,60 
1 BRINQUEDO PEDAGÓGICO 

NÚMEROS 
 4,00 R$ 7,50 R$ 30,00 

1 BOLA EM ESPUMA SORTIDA 
PAIS E FILHOS 

 6,00 R$ 13,90 R$ 83,40 

1 CARIMBO FORMAS 
GEOMÉTRICAS 

 4,00 R$ 28,90 R$ 115,60 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 ENCAIXES DIVERTIDOS FORMAS 
E CORES 

 3,00 R$ 29,90 R$ 89,70 

1 CARRINHO MONTA 
BLOQUINHOS 

 4,00 R$ 49,90 R$ 199,60 

1 FRUIT KITCHEN FRUTAS 
VELCRO 

 3,00 R$ 21,90 R$ 65,70 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.842,90 

 
Tamboara, 27 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 45/2022. 
 

Aos 27 dias de maio de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais, premiações e 
uniformes esportivos, destinados ao Departamento de Esportes e às atividades de recreação 
social da Municipalidade, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus 
Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
THIMODU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. - ME inscrito no CNPJ Nº 
08.900.321/0001-54  

LOTE 2: Lote 2 
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Bola de Futebol de campo em microfibra com 
32 gomos (DUOTEC) - Os gomos passam por 
uma aplicação adesiva e são costurados à 
mão. A ativação do adesivo, em alta 
temperatura, faz com que a evidência das 
costuras sejam minimizadas. Menor absorção 
de água e maior durabilidade, câmara (6D) - 
Sistema inovador de balanceamento, 
composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio 
total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a 
deixam muito mais esférica, miolo 
(CÁPSULA SIS) - Bico alongado que 
envolve a agulha e protege a câmara de ar. 
Removivel e lubrificado, com peso entre 410-
450 e circunferência entre 68 - 70 cm. 

UND 20 R$ 
165,00 

3.300,00 PENALT
Y 
BRASIL 
70 PRO 

   TOTAL: 3.300,00  
LOTE 10: Lote 10 

Descrição Unida
de 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Camisa em dry fyt para treinamento de 
crianças de 05 a 09 anos do P ao G (com 
serigrafia  e sublimação). 

UND 150 R$ 38,63 5.794,20 MARCA 
PR?PRIA 

Short em dry fyt para treinamento de 
crianças de 05 a 09  anos e P ao GG (com 
serigrafia e sublimação) 

UND 150 R$ 23,50 3.524,81 MARCA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 9.319,00  
LOTE 20: Lote 20 

Descrição Unida Quant. Valor Valor Marca/
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de Unit. R$ Total 

R$ 
Espec. 

TÊNIS CORRIDA, MATERIAL: 
SINTÉTICO, CATEGORIA: 
AMORTECIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
CABEDAL: SINTÉTICO E MESH; 
ENTRESSOLA: EVA; SOLADO: 
BORRACHA; PALMILHA: EVA. PESO DO 
PRODUTO: 300G (TAMANHOS 
VARIADOS.) 

PAR 16 R$ 284,90 4.558,4
0 

NIKE 

   TOTAL: 4.558,4
0 

 

LOTE 22: Lote 22 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CANELEIRA PROTEÇÃO EM 
ESPUMA EVA, FECHO EM 
ELATICO COM VELCRO 
FORMATO ANATOMICO, 
CASQUILHO EM 
POLIPROPILENO. 

UND 60 R$ 13,50 810,00 PODYUN 
ADULTO/JUVENIL 
SEM 
TORNOZELEIRA 

   TOTAL: 810,00  
LOTE 23: Lote 23 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tenis Futsal, Estilo Controle, Material 
Sintético ou couro sintético, Composto 
de Borracha que não deixa marcas e 
proporciona excelente tração em todas as 
superfícies indoor, Sem Trava, Cabedal 
Em material Sintético com textura 3D 
para aderência e controle de bola. Solado 
Borracha, peso maximo 175 gr 

PAR 40 R$ 
228,60 

9.144,00 NIKE 

   TOTAL: 9.144,00  
LOTE 24: Lote 24 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Chuteira campo, Estilo Controle, 
Material Sintético ou couro sintético, 
solado em PU, Trava Fixa máximo 13 
travas por chuteira, Cabedal Em material 
Sintético com textura 3D para aderência 
e controle de bola. Solado Borracha, 

PAR 40 R$ 
247,00 

9.880,00 NIKE 
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peso maximo 175 gr 
   TOTAL: 9.880,00  

LOTE 33: LOTE 33 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

FAIXA PARA DEMARCAÇÃO DE 
VOLEI DE PRAIA Medindo 8,00 x 
16,00mts, confeccionada em seda. 

UND 5 R$ 
102,89 

514,45 FISIC FORM 
(16 X 8Mts) 

   TOTAL: 514,45  
LOTE 38: LOTE 38 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Cone de marcação com 23 
cm de altura 

UND 60 R$ 7,35 441,00 FISIC FORM 
PL?STICO 23cm 

   TOTAL: 441,00  
 

OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA inscrito no CNPJ Nº 43.289.724/0001-00. 
LOTE 3: Lote 3 

Descrição Unida
de 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Bola de Vôlei de quadra em microfibra com 18 
gomos matrizada, com câmara (6D) - Sistema 
inovador de balanceamento, composto por 6 
discos posicionados simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. 
Construída a base de borracha butílica e 
estrutura de anéis, que a deixam muito mais 
esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. Removivel e lubrificado, com 
peso entre 260-280 e circunferência entre 65-
67. Produzida no Brasil. Aprovada pela FIVB e 
ser a bola oficial de 6 campeonato estaduais de 
2019 

UND 20 R$ 
280,00 

5.600,00 PENALT
Y 
PENALT
Y 

   TOTA
L: 

5.600,00  

LOTE 4: Lote 4 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Bola de Basquete em microfibra, matrizada, 
com (ARACNUN) - Acabamento 
antideslizante que melhora a aderência da mão 

UND 6 R$ 
258,12 

1.548,75 PENALT
Y 
PENALT
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com a bola, câmara (6D) - Sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base 
de borracha butílica e estrutura de anéis, que a 
deixam muito mais esférica, miolo (CÁPSULA 
SIS) - Bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. Removivel e 
lubrificado, com peso entre 567-650 e 
circunferência entre 74,9-78. Produzida no 
Brasil. Aprovada pela FIBA, ser a bola oficial 
da NBB e ser a bola oficial de 2 campeonato 
estaduais de 2019. 

Y 

Bola de basquete em microfibra, matrizada 
com (ARACNUN) - acabamento antideslizante 
que melhora aderência da mão com a bola, 
Câmara (6d) - sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente,  proporcionando 
equilíbrio total para a bola.Construída a base de 
borracha putílica e estrutura de anéis, que a 
deixam muito mais esférica, miolo (CÁPSULA 
SIS) - Bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmera de ar. Removível e 
lubrificado, com peso entre 510-565 
circunferência entre 72-74. Produzida no 
Brasil. Aprovada pela FIFA, ser a bola oficial 
na NBB e ser a bola oficial de 2 campeonatos 
estaduais de 2019. 

UND 6 R$ 
325,21 

1.951,25 PENALT
Y 
PENALT
Y 

   TOTAL: 3.500,00  
LOTE 11: Lote 11 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Kit Camisa e Short organização técnica e 
auxiliar. 
Short: tactel, frente bordado brasão do 
município, com bolso, logo tipo 
secretária, tamanho 
P/M/G/GG/XXG/EXG.  
camiseta de malha piquet PA 50% 
poliéster 50% algodão masculina, gola 
pola, cor a definir, marga curta, frente 
bordado no bolso brasão do município, 
logo tipo secretária ou departamento nas 

Kit 80 R$ 72,00 5.760,00 PR?PRIA 
PR?PRIO 
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costas tamanho P/M/G/GG/XXG/EXG. 
   TOTAL: 5.760,00  

LOTE 17: Lote 17 
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Uniforme Futsal Categoria SUB 07 ao SUB 15, 
Tecido Esportivo 100% Poliester( DRY FIT )  
para prática Esportiva de Futbol de Campo, 
sendo os mesmos c/ sublimaçao (Transfer).  
Incluindo 10 Camisetas com o Brasao do 
Municipio e Enumeradas em varias cores na 
frente da Camiseta. Nas Costas com Número e 
Escritas em varias cores,== 12 meioes cano 
Alto profissional,52%poliamida 32% 
algodão,11% Poliéster 5% elastodieno, 10 
calçoes, com números na frente, e Com Brasao 
do Municipio colorido em varias cores, 
Inclusas as camisas de Goleiro 100% Poliester 
( DRY FIT). 02 camisas de Goleiro e 02 calças 
de Goleiro almofadada nas laterais. em 
Helanca. (Modelos a serem Definidos pela 
Secretária TRANSFER SUBLIMÁTICO. 

JG 6 R$ 
1.001,70 

6.010,20 PR?PRI
A 
PR?PRI
O 

Uniforme Futsal Adulto, Tecido Esportivo 
100% Poliester (DRY FIT) para prática 
Esportiva de Futsal, sendo os mesmos c/ 
sublimação (Transfer). Incluindo 12 Camisetas 
com o Brasão do Município e Enumeradas em 
várias cores na frente da Camiseta. ==Nas 
Costas com Número e Escritas em varias cores, 
12 meioes Cano Alto, profissional, 
52%poliamida 32% algodão,11% Poliéster 5% 
elastodieno, == 12 calções, com números na 
frente, e Com Brasão do Município colorido 
em várias cores, Inclusas as camisas de Goleiro 
100% Poliester (DRY FIT). Sendo as 
Bermudas de Goleiro almofadada nas laterais. 
em Helanca. (Modelos a serem Definidos pela 
Secretária) EM TRANSFER SUBLIMÁTICO. 

JG 5 R$ 
1.057,96 

5.289,80 PR?PRI
A 
PR?PRI
O 

   TOTAL: 11.300,0
0 

 

LOTE 18: Lote 18 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Conjunto calça e blusa: jaqueta tecido CONJ 8 R$ 1.360,00 PR?PRIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
chimpa 100% poliéster, zíper até o final 
da gola, dois bolsos laterais, cordão de 
ajuste na barra, frente bordado brasão do 
município, costa secretaria ou 
departamento; Calça com dois bolsos 
nas laterais, elástico na cintura 
trespontado na elastiqueira com três 
agulhas, cordão de ajuste, frente bordado 
brasão do município. 

170,00 PR?PRIO 

   TOTAL: 1.360,00  
 

VERA LÚCIA CALEFFI SILVA inscrito no CNPJ Nº 03.196.858/0001-61  
LOTE 6: Lote 6 

Descrição Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Bola de Futevôlei em com 32 gomos (ULTRA 
FUSION) - Tecnologia de termo fusão que 
elimina as costuras garantindo menor absorção 
de água, proporcionando melhor esfericidade e 
durabilidade, com (DUPLA COLAGEM) - 
Dupla camada de colagem, reforçando ainda 
mais a junção dos gomos, camada de 
amortecimento (EVACEL) - Composto de 
amortecimento interno que pode variar de 
2.0mm a 3.8mm de espessura, que proporciona 
maior conforto nos chutes e diminuí o impacto 
nos cabeceios e domínios, sem perder a 
velocidade da bola, câmara (6D) - Sistema 
inovador de balanceamento, composto por 6 
discos posicionados simetricamente, 
proporcionando equilíbrio total para a bola. 
Construída a base de borracha butílica e 
estrutura de anéis, que a deixam muito mais 
esférica, miolo (CÁPSULA SIS) - Bico 
alongado que envolve a agulha e protege a 
câmara de ar. Removivel e lubrificado, com 
peso entre 450 - 470 e circunferência entre 
68,5-69,5. Produzida no Brasil. Ser a bola 
oficial de 1 campeonato estadual de 2019. 

UND 5 R$ 
167,92 

839,60 PENAL
TY 
FUTEV
OLEI  

Bola de Beach soccer em PU PRÓ com 8 
gomos (TERMOTEC) - Tecnologia de termo 
fusão que garante 0% de absorção de água, 
mantendo as propriedades de peso e velocidade 
da bola. Maior durabilidade e alta performance, 

UND 10 R$ 
125,94 

1.259,40 PENAL
TY 
BEACH 
SOCCE
R PR?  
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com (DUPLA COLAGEM) - Dupla camada de 
colagem, reforçando ainda mais a junção dos 
gomos, camada de amortecimento (NEOGEL) - 
Composto de amortecimento interno com 
4.5mm de espessura que proporciona maior 
conforto nos chutes e diminuí o impacto nos 
cabeceios e domínios, sem perder a velocidade 
da bola, câmara (6D) - Sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base 
de borracha butílica e estrutura de anéis, que a 
deixam muito mais esférica, miolo (CÁPSULA 
SIS) - Bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. Removivel e 
lubrificado, com peso entre 420-440 e 
circunferência entre 68-70. Produzida no Brasil 
   TOTAL: 2.099,00  

LOTE 7: Lote 7 
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Medalha redonda fundida em liga metálica de 
zamac, com o tamanho de 65 mm de diâmetro e 
centro liso com 35 mm de diâmetro. com 
quatro arcos vazados e polidos que suportam o 
centro liso e textura na borda da medalha.  
espessura máxima de 3,4 mm. metalizada na 
cor prata. suporte para fita com 2,5 cm de 
largura. a medalha pode vir acompanhada de 
fita de cetim nas cores azul, vermelha, amarela, 
branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita 
de gorgorão nas cores azul, azul-branco-
vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de 
largura 

UND 200 R$ 5,10 1.020,00 VITORI
A 65000 

Medalha em acrílico preto de 3 mm de 
espessura, no tamanho de 65 mm de largura por 
78 mm de altura com corte vazado e espaço 
para colagem de adesivo de 50 mm, com 
suporte para fita de 25 mm de largura. pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas cores 
dourado, prata e bronze. 

UND 550 R$ 3,60 1.980,00 VITORI
A 

   TOTAL: 3.000,00  
LOTE 8: Lote 8 

Descrição Unidad Qua Valor Valor Marca/E
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e nt. Unit. R$ Total R$ spec. 

Troféu com 27 cm de altura, com base no 
formato oitavado em polímero na cor preta com 
largura de 10,1 cm, suporte em metal na cor 
dourada e uma estatueta em formato de luva de 
goleiro feita em acrílico fumê de 04 mm de 
espessura com apliques em acrílico de 02 mm 
de espessura metalizados na cor dourada com 
18 cm de altura. 

UND 15 R$ 38,70 580,50 VITORI
A 
502120 

Troféu de 100cm a 120cm de altura, com base 
oitavada com minimo 20,5 cm de largura em 
polímero metalizada na cor vermelha acetinada. 
cone com detalhe na parte inferior em polímero 
metalizado na cor dourada e sobre este cone 
uma taça com minimo 25 cm de largura a partir 
das alças. esta taça é composta por cesta em 
polímero metalizada na cor dourada e copa em 
polímero metalizada na cor vermelha acetinada 
com tampa metalizada na cor dourada. 
estatueta intercambiável. este troféu pode vir 
com a base e a copa em polímero nas cores azul 
acetinado (azfa), dourada acetinado (dofa) e 
verde acetinado (vrfa). 

UND 5 R$ 
131,30 

656,50 VITORI
A 
401501/
2/3 

Troféu de 57 a 64 cm de altura, com base 
oitavada com 14,5 cm de largura em polímero 
metalizada na cor vermelha acetinada. cone 
com detalhe na parte inferior em polímero 
metalizado na cor dourada e sobre este cone 
uma taça com 21 cm de largura a partir das 
alças. esta taça é composta por cesta em 
polímero metalizada na cor dourada e copa em 
polímero metalizada na cor vermelha acetinada 
com tampa metalizada na cor dourada. 
estatueta intercambiável. este troféu pode vir 
com a base e a copa em polímero nas cores azul 
acetinado (azfa), dourada acetinado (dofa) e 
verde acetinado (vrfa). 

UND 30 R$ 87,10 2.613,00 VITORI
A 

   TOTAL: 3.850,00  
LOTE 9: Lote 9 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FAIXA DE CAPITÃO 87% poliéster, 
13% elastodieno, feita em material 
macio e confortável, possui fechamento 

UND 10 R$ 24,30 243,00 KANXA  
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ajustado de velcro e a letra C em 
destaque. 
JOELHEIRA FUTSAL PRO. ALTA 
QUALIDADE, DESIGN ANATÔMICO 
E CONFORTÁVEL COMPOSIÇÃO 
TÊXTIL: 37% ALGODÃO, 33% 
POLIPROPILENO, 18% 
ELASTODIENO, 12% POLIÉSTER. 
ENCHIMENTO 100% ETIL VINIL 
ACETATO. 

PAR 25 R$ 68,80 1.720,00 KANXA 

PROTETOR GENITAL MASCULINO, 
Com cintura elástica larga para um com 
suporte, tecido microventilado em 
poliamida/elastano para maior conforto. 

UND 3 R$ 79,00 237,00 RA?A 
ESPORTIVA 

   TOTAL: 2.200,00  
LOTE 12: Lote 12 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Confecção de placa de atleta destaque. 
Placa de metal de dimensões 16x24, aço 
inox (polido ou escovado) de 1mm; 
Gravação (pantone 356C com o máximo 
de 1500 caracteres) em alto relevo, 
embalagem estojo do tipo "Porta Placa" 
em papelão duro e veludo azul 
marinho/preto nas dimensões 17x25cm. 
(escritas fornecido pela direção de  
esportes). 

UND 15 R$ 
100,00 

1.500,00 VITORIA 

   TOTAL: 1.500,00  
LOTE 13: Lote 13 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Rede de vôlei com 4 faixas de 
algodão com 4 cm de largura e fios de 
seda, malha 14 x 14, tamanho oficial. 

UND 4 R$ 
173,08 

692,31 MASTER 
REDE  

Rede oficial para futevôlei fio Seda 
2,5 mm 2 faixas. 

UND 4 R$ 
201,92 

807,69 MASTER 
REDE  

   TOTAL: 1.500,00  
LOTE 14: Lote 14 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Rede para futsal, tamanho oficial, 
confeccionada em fio de seda 4.0 mm, 
modelo EUROPEU, malha 12 x 12. 

PAR 8 R$ 
270,83 

2.166,67 MATRIX  
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Rede para futebol suíço modelo 
EUROPEU em seda fio 4.0 mm malha 
14 x 14 cm tamanho 5,20 metros por 
2,30 de altura 

PAR 8 R$ 
277,78 

2.222,22 MATRIX 

Rede para futebol de campo modelo 
EUROPEU, fio 4.0 mm em seda, 
medidas oficiais 2x2,5x7,5 

PAR 2 R$ 
555,56 

1.111,11 MATRIX 

   TOTAL: 5.500,00  
LOTE 19: Lote 19 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

LUVAS DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO 
PROFISSIONAL CONSTRUÇÃO EM TECIDO 
CANELADO QUE ENVOLVE O PUNHO E 
PARTE DO DORSO DA MÃO. POSSUI LÁTEX 
100% NATURAL DE 3MM E ESPUMA 
INTERNA DE 3MM, COM TECNOLOGIA DE 
PALMA PSG. DORSO DESENVOLVIDO COM 
TECIDO ESPECIAL QUE GARANTE 
FLEXIBILIDADE, O PUNHO MIX CONTA 
COM ELÁSTICO, CINTA E AJUSTE EM 
VELCRO, PROPORCIONANDO 
FECHAMENTO DE ALTA PRESSÃO. A 
EXTENSÃO DO PUNHO AJUSTA-SE A 
DIFERENTES CIRCUNFERÊNCIAS DE 
PUNHO. COSTURA INTERNA, NÃO DEIXA 
OS DEDOS SOLTOS DENTRO DA LUVA 
(CORTE NEGATIVO). POSSUI UMA ALÇA 
QUE FACILITA SEU CALCE. MODELO 
RECOMENDADO PARA UTILIZAR EM 
CAMPOS GRAMADOS. 

PAR 8 R$ 
138,00 

1.104,00 POKE
R  

   TOTAL: 1.104,00  
LOTE 27: LOTE 27 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE 
PARA 08 LITROS DE ÁGUA COM TORNEIRA 
DESMONTÁVEL PARA HIGIENIZAÇÃO E 
PÉS RETRATEIS. CONFECCIONADAS EM 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 
REVESTIDO. 

UND 5 R$ 
135,00 

675,00 INVIC
TA 

   TOTAL: 675,00  
LOTE 28: LOTE 28 

Descrição Unida Qua Valor Valor Marca/
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de nt. Unit. R$ Total R$ Espec. 

PORTA SQUEEZE COM 6 GARRAFAS DE 
500ML ATÉ 1 LITRO. Com sistema móvel de 
alça para um melhor  armazenamento. Squeeze 
produzida em polietileno virgem atóxico e 
flexível, boca com fechamento por tampa de rosca 
e válvulas com trava de segurança. Indicado para 
academias e esportes em geral. Conteúdo: 6 
squeezes 500ml e 1 porta squeezes. 

Kit 10 R$ 90,00 900,00 MAG
USSI 

   TOTAL: 900,00  
LOTE 31: LOTE 31 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CORDA NAVAL PARA EXERCÍCIOS 
FUNCIONAIS Confeccionadas em 
polietileno, na cor predominante preta, 
com 34mm de diâmetro, com 10 metros de 
comprimento, com peso aproximado de 
500gr por metro. 

UND 5 R$ 
120,00 

600,00 ROPESHOP 

   TOTAL: 600,00  
LOTE 34: LOTE 34 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

COLA DE HANDEBOL 500G Pasta 
base de aderenes, ceras e diluentes. 

UND 10 R$ 100,00 1.000,00 MAGUSSI 

   TOTAL: 1.000,00  
LOTE 35: LOTE 35 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

REMOVEDOR DE COLA DE 
HANDEBOL, FABRICADO COM 
RESINAS NATURAIS. 

UND 5 R$ 70,00 350,00 MAGUSSI 

   TOTAL: 350,00  
LOTE 36: LOTE 36 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CRONOMETRO material carcaça 
plástica ABS, tipo bolso, tipo mostrador 
digital, funcionamento bateria, 
características adicionais com alarme. 

UND 5 R$ 30,00 150,00 VOLLO 

   TOTAL: 150,00  
LOTE 39: LOTE 39 
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de nt. Unit. R$ Total R$ Espec. 

PORTA SQUEEZE COM 6 GARRAFAS DE 
500ML ATÉ 1 LITRO. Com sistema móvel de 
alça para um melhor  armazenamento. Squeeze 
produzida em polietileno virgem atóxico e 
flexível, boca com fechamento por tampa de rosca 
e válvulas com trava de segurança. Indicado para 
academias e esportes em geral. Conteúdo: 6 
squeezes 500ml e 1 porta squeezes. 

Kit 10 R$ 90,00 900,00 MAG
USSI 

   TOTAL: 900,00  
LOTE 31: LOTE 31 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CORDA NAVAL PARA EXERCÍCIOS 
FUNCIONAIS Confeccionadas em 
polietileno, na cor predominante preta, 
com 34mm de diâmetro, com 10 metros de 
comprimento, com peso aproximado de 
500gr por metro. 

UND 5 R$ 
120,00 

600,00 ROPESHOP 

   TOTAL: 600,00  
LOTE 34: LOTE 34 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

COLA DE HANDEBOL 500G Pasta 
base de aderenes, ceras e diluentes. 

UND 10 R$ 100,00 1.000,00 MAGUSSI 

   TOTAL: 1.000,00  
LOTE 35: LOTE 35 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

REMOVEDOR DE COLA DE 
HANDEBOL, FABRICADO COM 
RESINAS NATURAIS. 

UND 5 R$ 70,00 350,00 MAGUSSI 

   TOTAL: 350,00  
LOTE 36: LOTE 36 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CRONOMETRO material carcaça 
plástica ABS, tipo bolso, tipo mostrador 
digital, funcionamento bateria, 
características adicionais com alarme. 

UND 5 R$ 30,00 150,00 VOLLO 

   TOTAL: 150,00  
LOTE 39: LOTE 39 
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Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Raquete de tênis de mesa 
emborrachada nos dois ladas de 
primeiras linha 

UND 10 R$ 25,00 250,00 VOLLO 

   TOTAL: 250,00  
 

KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
03.775.336/0001-14  

LOTE 16: Lote 16 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Uniforme Futebol de Campo, Tecido Esportivo 
100% Poliester( DRY FIT ) para prática 
Esportiva de Futebol de Campo, sendo os 
mesmos c/ sublimação (Transfer). == Incluindo 
20 Camisetas com o Brasão do Municipio e 
Enumeradas em várias cores na frente da 
Camiseta. Nas Costas com Número e Escritas em 
varias cores,== 20 meiões cano Alto 
profissional, 52%poliamida 32% algodão,11% 
Poliéster 5% elastodieno, == 20 calções, com 
números na frente, e Com Brasão do Município 
colorido em várias cores, Inclusas as camisas de 
Goleiro 100% Poliester ( DRY FIT). Sendo as 
Bermudas de Goleiro almofadada nas laterais. 
em Helanca. (Modelos a serem Definidos pela 
Secretária) EM TRANSFER SUBLIMÁTICO 

JG 6 R$ 
1.555,00 

9.330,00 PR?PRI
A 
PR?PRI
O 

   TOTAL: 9.330,00  
LOTE 21: Lote 21 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

KIT CORRIDA, CAMISA E 
SHORT. Tecido Esportivo 100% 
Poliester (DRY FIT) 

Kit 16 R$ 85,00 1.360,00 PR?PRA 
PR?PRIO 

   TOTAL: 1.360,00  
LOTE 25: Lote 25 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

REDE DE PROTEÇÃO MALHA 
SALÃO (12 x 12cm) FIO 3 
POLIETILENO (NYLON) 
 

M² 1200 R$ 8,50 10.200,00 SPITTER 
PR?PRIO 

   TOTAL: 10.200,00  
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BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.510.631/0001-68  

LOTE 1: Lote 1 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Bola de futsal em pu com 8 
gomos,(TERMOTEC) tecnologia de termo fusão 
com 0 % de absorção de agua, mantendo as 
propriedades de peso e velocidade da bola, maior 
durabilidade e alta performance com DUPLA 
COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, 
camada de amortecimento (NEOGEL), 
composto de amortecimento interno com 4,5 mm 
de espessuras que proporciona maior conforto 
nos chutes e diminui o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara 6D, sistema inovador de balanceamento, 
composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total 
para a bola, construída a base de borracha 
butilica e estrutura de anéis, que a deixa muito 
mais esférica, miolo (CAPSULA SIS), bico 
alongado que envolve a agulha e protega a 
câmara de ar, Removivel e lubrificado peso entre 
250/280g e circunferência entre 49,5 e 50, 5 cm, 
fabricado no Brasil. 

UND 20 R$ 
119,70 

2.394,00 PENAL
TY 
MAX 
50 

Bola de futsal em pu com 8 
gomos,(TERMOTEC) tecnologia de termo fusão 
com 0 % de absorção de agua, mantendo as 
propriedades de peso e velocidade da bola, maior 
durabilidade e alta performance com DUPLA 
COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, 
camada de amortecimento (NEOGEL), 
composto de amortecimento interno com 4,5 mm 
de espessuras que proporciona maior conforto 
nos chutes e diminui o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara 6D, sistema inovador de balanceamento, 
composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total 
para a bola, construída a base de borracha 
butilica e estrutura de anéis, que a deixa muito 

UND 20 R$ 
118,00 

2.360,00 PENAL
TY 
MAX 
200 
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mais esférica, miolo (CAPSULA SIS), bico 
alongado que envolve a agulha e protega a 
câmara de ar, Removivel e lubrificado peso entre 
350/380g e circunferência entre 55 e 59 cm, 
fabricado no Brasil. 
Bola de futsal em pu com 8 
gomos,(TERMOTEC) tecnologia de termo fusão 
com 0 % de absorção de agua, mantendo as 
propriedades de peso e velocidade da bola, maior 
durabilidade e alta performance com DUPLA 
COLAGEM, dupla camada de colagem, 
reforçando ainda mais a junção dos gomos, 
camada de amortecimento (NEOGEL), 
composto de amortecimento interno com 4,5 mm 
de espessuras que proporciona maior conforto 
nos chutes e diminui o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara 6D, sistema inovador de balanceamento, 
composto por 6 discos posicionados 
simetricamente, proporcionando equilíbrio total 
para a bola, construída a base de borracha 
butilica e estrutura de anéis, que a deixa muito 
mais esférica, miolo (CAPSULA SIS), bico 
alongado que envolve a agulha e protega a 
câmara de ar, Removivel e lubrificado peso entre 
400 a 440 e circunferência entre 62 a 64 cm, 
fabricado no Brasil. 

UND 30 R$ 
141,20 

4.236,00 PENAL
TY 8 

   TOTAL: 8.990,00  
LOTE 5: Lote 5 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Bola de Handebol em PU PRÓ com 32 gomos , 
costura a mão , camada de amortecimento 
(EVACEL) - Composto de amortecimento 
interno que pode variar de 2.0mm a 3.8mm de 
espessura, que proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara (AIRBILITY) - Feita com borracha 
butílica, possui sistema de balanceamento, com 
ótima resistência à retenção de ar, miolo 
removivel, com peso entre 325-375 e 
circunferência entre 54-56. Aprovada pela IHF 

UND 20 R$ 
182,37 

3.647,47 PENAL
TY H2L 
ULTRA 
GRIP 

Bola de Handebol em PU PRÓ com 32 gomos , UND 20 R$ 3.544,53 PENAL
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costura a mão , camada de amortecimento 
(EVACEL) - Composto de amortecimento 
interno que pode variar de 2.0mm a 3.8mm de 
espessura, que proporciona maior conforto nos 
chutes e diminuí o impacto nos cabeceios e 
domínios, sem perder a velocidade da bola, 
câmara (6D) - Sistema inovador de 
balanceamento, composto por 6 discos 
posicionados simetricamente, proporcionando 
equilíbrio total para a bola. Construída a base de 
borracha butílica e estrutura de anéis, que a 
deixam muito mais esférica, miolo (CÁPSULA 
SIS) - Bico alongado que envolve a agulha e 
protege a câmara de ar. Removivel e lubrificado, 
com peso entre 425-475 e circunferência entre 
58-60. Produzida no Brasil. Aprovada pela IHF. 

177,23 TY H3L 
ULTRA 
GRIP 

   TOTAL: 7.192,00  
LOTE 30: LOTE 30 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

MINI GOL PARA FUTEBOL 
Medidas 58 cm largura x 53cm 
altura - Kit com 02 unidades. 

Kit 5 R$ 287,50 1.437,50 MAGNUM 
MINI GOL 

   TOTAL: 1.437,50  
LOTE 37: LOTE 37 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE 
BOLAS - KIEF Carrinho dobrável para 
transporte de bolas fabricado pela Kief em 
Alumínio e Nylon, com rodas em PU em 
rotação em 360°, tem grande capacidade 
de armazenamento de bolas e alta 
durabilidade. Produto de alto padrão, ideal 
para vários esportes. 

UND 1 R$ 
875,00 

875,00 KIEF 
CARRINHO 

   TOTAL: 875,00  
 
PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 
05.700.700/0001-02  

LOTE 26: Lote 26 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Rede de Proteção fio 3 em M² 1000 R$ 3,58 3.580,00 magnum rede 
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Polipropileno m² POLIETILENO 
(NYLON) Malha Campo Futebol 
15x15 

de prote?ao 

   TOTAL: 3.580,00  
LOTE 29: LOTE 29 

Descrição Unida
de 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

POSTE PARA VÔLEI COM CREMALHEIRA 
(PAR) Composição: tubo de aço carbono de 3" 
com parede de 2,0 mm; Tamanho: 2,60m livres 
+ 40 cm para fixação; Pintura epóxi cor branca; 
Com cremalheira, roldana e buchas para fixação. 

PAR 2 R$ 
1.190,00 

2.380,00 magnu
m 
poete 
para 
volei 

   TOTAL: 2.380,00  
 
SALVÍ LOPES E CIA LTDA. INSCRITO NO CNPJ Nº 82.478.140/0001-34  

LOTE 32: LOTE 32 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

CINTO DE TRAÇÃO DUPLO COM 
QUATRO ELÁSTICOS. 

UND 10 R$ 363,49 3.634,90 ACTE 

   TOTAL: 3.634,90  
LOTE 40: LOTE 40 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Escada de agilidade PVC, 8 degraus, 4 M UND 2 R$ 114,00 228,00 ACTE 
   TOTAL: 228,00  

 
AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI inscrito no 
CNPJ Nº 37.082.727/0001-75  

LOTE 15: Lote 15 
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

Saco para porta bolas com capacidade para 10 
bolas de futebol de campo, em nylon 4.0 mm 

UN
D 

10 R$ 32,00 320,00 Pr?pria Saco 
de bolas 

   TOTAL: 320,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.594.000,00 5.517.120,95 10.178.781,3323,15 42,70 13.658.075,8123.836.857,14

RECEITAS CORRENTES 23.594.000,00 4.687.089,03 9.310.423,2419,78 39,29 14.383.576,7623.694.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.400.000,00 484.647,58 746.542,7034,62 53,32 653.457,301.400.000,00

Impostos 1.272.000,00 415.041,13 670.770,6932,63 52,73 601.229,311.272.000,00

Taxas 116.000,00 69.606,45 75.693,6760,01 65,25 40.306,33116.000,00

Contribuição de Melhoria 12.000,00 0,00 78,340,00 0,65 11.921,6612.000,00

CONTRIBUIÇÕES 1.193.000,00 206.972,20 341.112,0517,35 28,59 851.887,951.193.000,00

Contribuições Sociais 743.000,00 121.056,53 176.907,2216,29 23,81 566.092,78743.000,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 450.000,00 85.915,67 164.204,8319,09 36,49 285.795,17450.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 317.000,00 177.769,03 274.239,2056,08 86,51 42.760,80317.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000,002.000,00

Valores Mobiliários 315.000,00 177.769,03 274.239,2056,43 87,06 40.760,80315.000,00

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 100.000,00 21.853,26 30.345,9821,85 30,35 69.654,02100.000,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 6.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.000,006.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Outros Serviços 94.000,00 21.853,26 30.345,9823,25 32,28 63.654,0294.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.571.000,00 3.791.924,81 7.875.866,1318,34 38,10 12.795.133,8720.671.000,00

Transferências da União e de suas Entidades 12.954.000,00 2.242.783,93 4.777.562,6017,18 36,60 8.276.437,4013.054.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
4.817.000,00 995.064,57 1.968.059,3420,66 40,86 2.848.940,664.817.000,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.800.000,00 554.076,31 1.130.244,1919,79 40,37 1.669.755,812.800.000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.000,00 3.922,15 42.317,1830,17 325,52 -29.317,1813.000,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.000,00 0,00 37.829,970,00 945,75 -33.829,974.000,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Correntes 9.000,00 3.922,15 4.487,2143,58 49,86 4.512,799.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 830.031,92 868.358,09581,02 607,85 -725.500,95142.857,14

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 239.950,00 239.950,000,00 0,00 -239.950,000,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 239.950,00 239.950,000,00 0,00 -239.950,000,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 590.081,92 628.408,09413,06 439,89 -485.550,95142.857,14

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 48.081,92 48.081,9233,66 33,66 94.775,22142.857,14

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
0,00 542.000,00 580.326,170,00 0,00 -580.326,170,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.050.000,00 326.900,40 570.094,3715,95 27,81 1.479.905,632.050.000,00

25.644.000,00 25.886.857,14 5.844.021,35 10.748.875,7022,58 41,52 15.137.981,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Contratual
Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.644.000,00 25.886.857,14 5.844.021,35 22,58 10.748.875,70 41,52 15.137.981,44

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.644.000,00 25.886.857,14 5.844.021,35 22,58 10.748.875,70 15.137.981,4441,52

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.658.893,14

1.658.893,14 1.658.893,14

1.658.893,14

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.482.600,00 25.385.150,28 5.092.259,10 8.722.456,50 4.453.696,57 7.805.151,71 7.155.559,7716.662.693,78 17.579.998,57

DESPESAS CORRENTES 22.023.690,00 23.118.594,56 4.646.120,56 8.184.632,91 4.377.520,77 7.672.782,27 7.036.891,3314.933.961,65 15.445.812,29

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.043.190,00 14.451.694,56 2.674.252,65 4.949.952,51 2.691.573,88 4.949.952,51 4.905.997,849.501.742,05 9.501.742,05

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 90.000,00 90.000,00 2.646,55 5.514,73 2.646,55 5.514,73 5.514,7384.485,27 84.485,27

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.890.500,00 8.576.900,00 1.969.221,36 3.229.165,67 1.683.300,34 2.717.315,03 2.125.378,765.347.734,33 5.859.584,97

Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Demais Despesas Correntes 7.890.500,00 8.576.900,00 1.969.221,36 3.229.165,67 1.683.300,34 2.717.315,03 2.125.378,765.347.734,33 5.859.584,97

DESPESAS DE CAPITAL 1.233.910,00 2.041.555,72 446.138,54 537.823,59 76.175,80 132.369,44 118.668,441.503.732,13 1.909.186,28

INVESTIMENTOS 963.910,00 1.771.555,72 418.661,51 483.168,28 48.698,77 77.714,13 64.013,131.288.387,44 1.693.841,59

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 270.000,00 270.000,00 27.477,03 54.655,31 27.477,03 54.655,31 54.655,31215.344,69 215.344,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 225.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00225.000,00 225.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.146.400,00 2.145.600,00 332.036,26 650.686,31 332.036,26 650.686,31 484.336,481.494.913,69 1.494.913,69

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 27.530.750,2825.629.000,00 9.373.142,815.424.295,36 8.455.838,024.785.732,83 7.639.896,2518.157.607,47 19.074.912,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Divida Contratual
Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 25.629.000,00 27.530.750,28 5.424.295,36 9.373.142,81 4.785.732,83 8.455.838,02 7.639.896,2518.157.607,47 19.074.912,26

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.293.037,68- -1.375.732,89 3.108.979,45

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.629.000,00 27.530.750,28 5.424.295,36 10.748.875,70 4.785.732,83 10.748.875,70 10.748.875,70- -

RESERVA DO RPPS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 15.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 02m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.050.000,00 326.900,40 570.094,3715,95 27,81 1.479.905,632.050.000,00

RECEITAS CORRENTES 2.050.000,00 326.900,40 570.094,3715,95 27,81 1.479.905,632.050.000,00

CONTRIBUIÇÕES 950.000,00 155.384,62 227.062,8116,36 23,90 722.937,19950.000,00

Contribuições Sociais 950.000,00 155.384,62 227.062,8116,36 23,90 722.937,19950.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.100.000,00 171.515,78 343.031,5615,59 31,18 756.968,441.100.000,00

Demais Receitas Correntes 1.100.000,00 171.515,78 343.031,5615,59 31,18 756.968,441.100.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.146.400,00 2.145.600,00 332.036,26 650.686,31 332.036,26 650.686,31 484.336,481.494.913,69 1.494.913,69

DESPESAS CORRENTES 2.146.400,00 2.145.600,00 332.036,26 650.686,31 332.036,26 650.686,31 484.336,481.494.913,69 1.494.913,69

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.056.400,00 1.055.600,00 160.520,48 307.654,75 160.520,48 307.654,75 227.062,81747.945,25 747.945,25

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.090.000,00 1.090.000,00 171.515,78 343.031,56 171.515,78 343.031,56 257.273,67746.968,44 746.968,44

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A ABRIL/2.022

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DIREITO DA CRIANCA E ADOLESCENTE 382.600,00 382.600,00 131.999,19 126.048,00 109.843,35

36.300,00 36.300,00 17.932,79 17.932,79 7.554,196022 - Manut. Atividades do F.M.D.C.A.

139.300,00 139.300,00 44.617,26 44.617,26 42.709,466074 - Manutenção do Conselho Tutelar

207.000,00 207.000,00 69.449,14 63.497,95 59.579,706075 - Manutenção do Projeto Piá

382.600,00 382.600,00 131.999,19 126.048,00 109.843,35TOTAL

Comentários
1 - Relatório de Gestão da Criança e Adolescente - 2º bimestre/2022

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 670.770,691.272.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 185.224,50290.000,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 76.942,59278.000,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 161.424,67314.000,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 247.178,93390.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 7.406.990,8519.505.000,00

2.1- Cota-Parte FPM 5.058.217,6713.850.000,00

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.058.217,6713.000.000,00

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00850.000,00

2.2- Cota-Parte ICMS 1.781.308,394.900.000,00

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 24.742,1875.000,00

2.4- Cota-Parte ITR 4.246,3980.000,00

2.5- Cota-Parte IPVA 538.476,22600.000,00

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.777.000,00 8.077.761,54

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.731.000,00 1.481.398,17

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 

DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.463.250,00 538.042,22

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.155.395,342.800.000,00

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.153.831,772.800.000,00

6.1.1- Principal 1.130.244,192.800.000,00

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 23.587,580,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.563,570,00

6.2.1- Principal 1.563,570,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

6.3.1- Principal 0,000,00

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -931.000,00 -351.153,98

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT)
VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

454.817,28

454.817,28

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.610.212,62
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 670.770,691.272.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 185.224,50290.000,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 76.942,59278.000,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 161.424,67314.000,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 247.178,93390.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 7.406.990,8519.505.000,00

2.1- Cota-Parte FPM 5.058.217,6713.850.000,00

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.058.217,6713.000.000,00

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00850.000,00

2.2- Cota-Parte ICMS 1.781.308,394.900.000,00

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 24.742,1875.000,00

2.4- Cota-Parte ITR 4.246,3980.000,00

2.5- Cota-Parte IPVA 538.476,22600.000,00

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.777.000,00 8.077.761,54

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.731.000,00 1.481.398,17

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 

DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.463.250,00 538.042,22

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.155.395,342.800.000,00

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.153.831,772.800.000,00

6.1.1- Principal 1.130.244,192.800.000,00

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 23.587,580,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.563,570,00

6.2.1- Principal 1.563,570,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

6.3.1- Principal 0,000,00

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -931.000,00 -351.153,98

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT)
VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

454.817,28

454.817,28

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.610.212,62
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.484.104,56 0,001.033.436,18 1.033.436,18 1.010.824,23

10.1- Educação Infantil 1.037.518,47 0,00408.829,61 408.829,61 399.334,46

10.1.1 - Creche 1.037.518,47 0,00408.829,61 408.829,61 399.334,46

10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

10.2- Ensino Fundamental 1.446.586,09 0,00624.606,57 624.606,57 611.489,77

11- OUTRAS DESPESAS 744.000,00 138.437,73289.098,08 150.660,35 134.049,18

11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.2- Ensino Fundamental 744.000,00 138.437,73289.098,08 150.660,35 134.049,18

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(10 + 11)
3.228.104,56 1.322.534,26 1.184.096,53 138.437,731.144.873,41

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 628.331,62 628.331,62 605.719,67 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

874.401,58 783.431,93 744.208,81 90.969,65 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 

§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 

CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 

em Despesas de Capital

808.776,74 628.331,62 628.331,62 54,38

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 

APLICADO APÓS 

AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 115.539,53 371.963,41 32,19371.963,41

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 

NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 

SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 

APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 

LIMITE 

CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR NÃO 

APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União (VAAF + VAAT)

1.031,85 405.104,56

0,00

0,00

0,00

0,00405.104,56 48.000,00

0,00

1.031,851.031,85 453.104,56
1.031,85 48.000,00

0,00

453.104,56
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 

DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 392.800,00 21.303,46124.942,46 103.639,00 97.257,03

24.1 - Creche 392.800,00 21.303,46124.942,46 103.639,00 97.257,03

24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.179.750,00 21.887,64276.719,17 254.831,53 239.619,66
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

(24 + 25)
401.661,631.572.550,00 43.191,10358.470,53 336.876,69

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 

EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 

L34.2(ac))
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-351.153,98

1.141.902,46

0,00

0,00

1.486.967,59

6.088,85

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)

VALOR APLICADO

(w)

VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.019.440,39 1.486.967,59 18,41

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 235.976,90384.320,91 6.088,85125.288,15 142.255,16

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 

Impostos
13.620,9081.884,43 6.088,8550.196,59 62.174,68

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 222.356,00302.436,48 0,0075.091,56 80.080,48

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 

União (VAAT + VAAF)
0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
285.000,00 93.409,65

35.1- Salário-Educação 200.000,00 74.270,88

35.2- PDDE 0,00 0,00

35.3- PNAE 70.000,00 15.143,80

35.4 - PNATE 15.000,00 1.089,57

35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 2.905,40

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 5.746,18

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 

EDUCAÇÃO
0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 60.000,00 104.472,40

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )
345.000,00 203.628,23
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DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 0,00

41.1- Creche 14.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 0,00

41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 963.500,00 637.887,11 133.848,79 121.990,85 504.038,32

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 

44 + 45)

977.900,00 652.287,11 148.248,79 136.390,85 504.038,32

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.778.554,56 2.380.922,96 1.622.580,911.695.255,81 685.667,15

47.1- Despesas Correntes 5.209.844,56 1.931.381,59 1.583.421,691.651.168,59 280.213,00

47.1.1- Pessoal Ativo 3.723.844,56 1.366.836,62 1.331.819,221.366.836,62 0,00

47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
1.000,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.485.000,00 564.544,97 251.602,47284.331,97 280.213,00

47.2- Despesas de Capital 568.710,00 449.541,37 39.159,2244.087,22 405.454,15

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.2.2- Outras Despesas Correntes 568.710,00 449.541,37 39.159,2244.087,22 405.454,15

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

755.541,04 110.123,18

1.153.831,77 74.270,88

0,00 0,00

679.978,96 82.549,75

82.549,75679.978,96

1.229.393,85 101.844,31

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 08m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL % 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.272.000,00 1.272.000,00 670.770,69 52,73
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 290.000,00 290.000,00 185.224,50 63,87

IPTU 250.000,00 250.000,00 50.920,19 20,37
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 40.000,00 40.000,00 134.304,31 335,76

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 278.000,00 278.000,00 76.942,59 27,68
ITBI 270.000,00 270.000,00 75.212,59 27,86
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 8.000,00 8.000,00 1.730,00 21,63

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 314.000,00 314.000,00 161.424,67 51,41
ISS 300.000,00 300.000,00 159.950,43 53,32
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 14.000,00 14.000,00 1.474,24 10,53

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 390.000,00 390.000,00 247.178,93 63,38
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 39,7118.655.000,00 18.655.000,00 7.406.990,85

Cota-Parte FPM 38,9113.000.000,00 13.000.000,00 5.058.217,67
Cota-Parte ITR 5,3180.000,00 80.000,00 4.246,39
Cota-Parte IPVA 89,75600.000,00 600.000,00 538.476,22
Cota-Parte ICMS 36,354.900.000,00 4.900.000,00 1.781.308,39
Cota-Parte IPI-Exportação 32,9975.000,00 75.000,00 24.742,18
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00
Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

19.927.000,0019.927.000,00 8.077.761,54 40,54

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

4.716.450,00 4.716.450,00 1.887.424,15 1.838.872,1340,02 38,99ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.693.539,24 35,91
4.682.750,00 4.682.750,00 1.876.924,15 1.828.372,1340,08 39,04Despesas Correntes 1.683.039,24 35,94

33.700,00 33.700,00 10.500,00 10.500,0031,16 31,16Despesas de Capital 10.500,00 31,16
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.716.450,004.716.450,00 1.887.424,15 1.838.872,1340.02 38,99 1.693.539,24 35,91
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 

APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 

15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 

PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 

EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 

ZERO)

0,00

1.887.424,15 1.838.872,13 1.693.539,24

1.887.424,15 1.838.872,13 1.693.539,24

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 

APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.211.664,23

675.759,92

0,00

627.207,90 481.875,01

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL)
0,00

23,37 22,76

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 

(Não Aplicado)¹

(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)

Liquidadas

(j)

Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor 

Minimo para 

aplicação em 

ASPS 

(m) 

Valor 

aplicado em 

ASPS  no 

exercício

(n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 

então (o) = 0

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício (p)

RPNP Inscrito 

indevidamente 

no Exercício 

sem 

Disponibilidad

e Financeira 

(q) =  (XIVd)

Valor 

Inscrito em 

RP 

considerado 

no Limite (r) 

= (p - (o + q)) 

se < 0, então 

(r) = 0

Total de 

RP pagos 

(s)

Total de 

RP a pagar 

(t)

Total de RP 

cancelados 

ou prescritos 

(u)

Diferença 

entre valor 

aplicado e o 

total de RP 

cancelados 

(v) = ((o + q) 

- u)

Empenhos de 2022 1.211.664,23 1.887.174,15 0,00 0,00 0,00 675.509,920,000,000,00675.509,92

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 e
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 

DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 27/05/2022 Página: 2

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 

(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 

exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas

(x)

Liquidadas

(y)

Pagas

(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

67,17

9.929,86

67,17

9.929,86

67,17

9.929,86

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -9.997,03 9.997,03 9.997,03

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL
% 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

93,341.010.000,00 1.110.000,00 1.036.097,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

44,511.010.000,00 1.110.000,00 494.097,28Proveniente da União

0,000,00 0,00 542.000,00Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 32.252,13OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 

(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.110.000,00 1.068.349,411.010.000,00 96,25

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

1.094.200,00 1.299.600,00 490.359,33 437.926,23ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 356.857,8437,73 33,70 27,46

1.088.700,00 1.294.100,00 490.359,33 437.926,23Despesas Correntes 356.857,8437,89 33,84 27,58

5.500,00 5.500,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

(XXXIII)
0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

111.800,00 111.800,00 47.693,84 47.693,84VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 46.167,0342,66 42,66 41,29

111.800,00 111.800,00 47.693,84 47.693,84Despesas Correntes 46.167,0342,66 42,66 41,29

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 

XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.422.400,001.217.000,00 538.053,17 485.620,07 403.024,8737,83 34,14 28,33
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 

(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 

exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas

(x)

Liquidadas

(y)

Pagas

(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

67,17

9.929,86

67,17

9.929,86

67,17

9.929,86

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -9.997,03 9.997,03 9.997,03

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL
% 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

93,341.010.000,00 1.110.000,00 1.036.097,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

44,511.010.000,00 1.110.000,00 494.097,28Proveniente da União

0,000,00 0,00 542.000,00Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 32.252,13OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 

(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.110.000,00 1.068.349,411.010.000,00 96,25

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

1.094.200,00 1.299.600,00 490.359,33 437.926,23ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 356.857,8437,73 33,70 27,46

1.088.700,00 1.294.100,00 490.359,33 437.926,23Despesas Correntes 356.857,8437,89 33,84 27,58

5.500,00 5.500,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

(XXXIII)
0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

111.800,00 111.800,00 47.693,84 47.693,84VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 46.167,0342,66 42,66 41,29

111.800,00 111.800,00 47.693,84 47.693,84Despesas Correntes 46.167,0342,66 42,66 41,29

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 

XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.422.400,001.217.000,00 538.053,17 485.620,07 403.024,8737,83 34,14 28,33
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DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 

COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 1.094.200,00 1.299.600,00 490.359,33 437.926,23 356.857,8437,73 33,70 27,46

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 

(V + XXXIII)
4.733.450,00 4.733.450,00 1.887.424,15 1.838.872,13 1.693.539,2439,87 38,85 35,78

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 

XXXIV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 111.800,00 111.800,00 47.693,84 47.693,84 46.167,0342,66 42,66 41,29

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 

XXXIX) 

5.950.450,00 6.155.850,00 2.425.477,32 2.324.492,20 2.096.564,1139,40 34,0637,76

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 

RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

1.693.539,241.838.872,131.887.424,154.733.450,004.733.450,00 35,7838,8539,87

37,83 34,14 28,331.217.000,00 1.422.400,00 538.053,17 485.620,07 403.024,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 11m.
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

Função/Subfunção

Dotação

Inicial

Dotação

Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o

Periodo (d)

No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,0623.497.600,00 25.400.150,28 5.092.259,10 8.722.456,50 16.677.693,78 4.453.696,57 7.805.151,71 92,30 17.594.998,57

LEGISLATIVA 1.173.000,00 1.173.000,00 156.300,21 301.940,83 3,22 871.059,17 156.300,21 301.940,83 3,57 871.059,17
Ação Legislativa 1.173.000,00 1.173.000,00 156.300,21 301.940,83 3,22 871.059,17 156.300,21 301.940,83 871.059,173,57

ADMINISTRAÇÃO 3.365.000,00 3.365.000,00 499.357,11 975.388,74 10,41 2.389.611,26 480.315,38 952.071,15 11,26 2.412.928,85
Administração de Receitas 303.200,00 303.200,00 41.024,38 77.724,53 0,83 225.475,47 41.271,22 77.379,22 225.820,780,92
Planejamento e Orçamento 270.500,00 270.500,00 39.066,26 82.444,21 0,88 188.055,79 39.066,26 82.444,21 188.055,790,97
Administração Geral 2.647.300,00 2.647.300,00 397.238,33 770.036,12 8,22 1.877.263,88 377.949,76 747.063,84 1.900.236,168,83
Administração Financeira 144.000,00 144.000,00 22.028,14 45.183,88 0,48 98.816,12 22.028,14 45.183,88 98.816,120,53

DEFESA NACIONAL 62.000,00 62.000,00 7.673,94 15.347,88 0,16 46.652,12 7.673,94 15.347,88 0,18 46.652,12
Defesa Terrestre 62.000,00 62.000,00 7.673,94 15.347,88 0,16 46.652,12 7.673,94 15.347,88 46.652,120,18

ASSISTÊNCIA SOCIAL 955.600,00 1.078.600,00 142.076,79 278.458,78 2,97 800.141,22 168.989,99 270.371,64 3,20 808.228,36
Assistência ao Portador de Deficiência 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
Assistência Comunitária 579.000,00 702.000,00 63.013,67 151.134,30 1,61 550.865,70 89.998,43 148.998,35 553.001,651,76
Assistência à Criança a ao Adolescente 368.600,00 368.600,00 79.063,12 127.324,48 1,36 241.275,52 78.991,56 121.373,29 247.226,711,44

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.385.000,00 3.389.000,00 537.474,63 1.074.501,45 11,46 2.314.498,55 548.815,77 1.074.501,45 12,71 2.314.498,55
Previdência do Regime Estatutário 3.090.000,00 3.094.000,00 495.458,41 993.399,02 10,60 2.100.600,98 495.458,41 993.399,02 2.100.600,9811,75
Previdência Básica 295.000,00 295.000,00 42.016,22 81.102,43 0,87 213.897,57 53.357,36 81.102,43 213.897,570,96

SAÚDE 5.739.950,00 5.945.350,00 1.150.987,58 2.338.153,46 24,95 3.607.196,54 1.183.784,47 2.237.168,34 26,46 3.708.181,66
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.545.950,00 4.545.950,00 846.771,04 1.808.650,20 19,30 2.737.299,80 886.467,68 1.760.098,18 2.785.851,8220,82
Vigilância Epidemiológica 100.800,00 100.800,00 22.745,82 42.612,34 0,45 58.187,66 22.745,82 42.612,34 58.187,660,50
Vigilância Sanitária 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,000,00
Atenção Básica 1.082.200,00 1.287.600,00 281.470,72 486.890,92 5,19 800.709,08 274.570,97 434.457,82 853.142,185,14

EDUCAÇÃO 4.200.350,00 5.350.354,56 1.837.778,02 2.390.283,28 25,50 2.960.071,28 1.190.818,69 1.697.829,76 20,08 3.652.524,80
Ensino Fundamental 2.926.350,00 3.895.019,91 1.439.342,92 1.806.187,95 19,27 2.088.831,96 811.292,05 1.135.037,89 2.759.982,0213,42
Educação de Jovens e Adultos 40.500,00 40.500,00 0,00 0,00 0,00 40.500,00 0,00 0,00 40.500,000,00
Educação Infantil 1.127.500,00 1.290.418,47 346.128,29 505.366,95 5,39 785.051,52 327.219,83 484.063,49 806.354,985,72
Educação Especial 106.000,00 124.416,18 52.306,81 78.728,38 0,84 45.687,80 52.306,81 78.728,38 45.687,800,93

CULTURA 84.500,00 84.500,00 3.920,12 11.101,18 0,12 73.398,82 3.920,12 11.101,18 0,13 73.398,82
Difusão Cultural 84.500,00 84.500,00 3.920,12 11.101,18 0,12 73.398,82 3.920,12 11.101,18 73.398,820,13

URBANISMO 1.671.000,00 2.029.145,72 211.696,48 359.672,41 3,84 1.669.473,31 154.357,25 295.282,11 3,49 1.733.863,61
Serviços Urbanos 663.000,00 703.000,00 121.844,12 199.823,36 2,13 503.176,64 90.729,59 161.657,76 541.342,241,91
Infra-Estrutura Urbana 1.008.000,00 1.326.145,72 89.852,36 159.849,05 1,71 1.166.296,67 63.627,66 133.624,35 1.192.521,371,58

GESTÃO AMBIENTAL 474.700,00 474.700,00 114.601,11 182.615,87 1,95 292.084,13 112.171,11 180.185,87 2,13 294.514,13
Preservação e Conservação Ambiental 474.700,00 474.700,00 114.601,11 182.615,87 1,95 292.084,13 112.171,11 180.185,87 294.514,132,13

AGRICULTURA 263.000,00 288.000,00 62.592,93 102.546,06 1,09 185.453,94 62.861,53 102.546,06 1,21 185.453,94
Promoção da Produção Agropecuária 263.000,00 288.000,00 62.592,93 102.546,06 1,09 185.453,94 62.861,53 102.546,06 185.453,941,21

INDÚSTRIA 55.000,00 55.000,00 2.197,13 3.889,03 0,04 51.110,97 2.197,13 3.889,03 0,05 51.110,97
Promoção Industrial 55.000,00 55.000,00 2.197,13 3.889,03 0,04 51.110,97 2.197,13 3.889,03 51.110,970,05

ENERGIA 450.000,00 450.000,00 76.290,85 164.603,61 1,76 285.396,39 73.762,41 162.075,17 1,92 287.924,83
Energia Elétrica 450.000,00 450.000,00 76.290,85 164.603,61 1,76 285.396,39 73.762,41 162.075,17 287.924,831,92

TRANSPORTE 775.000,00 805.000,00 200.047,07 367.053,47 3,92 437.946,53 219.867,73 345.540,79 4,09 459.459,21
Transporte Rodoviário 775.000,00 805.000,00 200.047,07 367.053,47 3,92 437.946,53 219.867,73 345.540,79 459.459,214,09

DESPORTO E LAZER 243.500,00 250.500,00 59.141,55 96.730,41 1,03 153.769,59 57.737,26 95.130,41 1,13 155.369,59
Desporto Comunitário 243.500,00 250.500,00 59.141,55 96.730,41 1,03 153.769,59 57.737,26 95.130,41 155.369,591,13

ENCARGOS ESPECIAIS 360.000,00 360.000,00 30.123,58 60.170,04 0,64 299.829,96 30.123,58 60.170,04 0,71 299.829,96
Serviço da Dívida Interna 360.000,00 360.000,00 30.123,58 60.170,04 0,64 299.829,96 30.123,58 60.170,04 299.829,960,71

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00
Reserva de contigência para o RPPS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,000,00
Reserva de Contingência geral 225.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 0,00 0,00 225.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,942.146.400,00 2.145.600,00 332.036,26 650.686,31 1.494.913,69 332.036,26 650.686,31 7,70 1.494.913,69
LEGISLATIVA 42.000,00 42.000,00 3.916,20 7.856,71 0,08 34.143,29 3.916,20 7.856,71 0,09 34.143,29

Ação Legislativa 42.000,00 42.000,00 3.916,20 7.856,71 0,08 34.143,29 3.916,20 7.856,71 34.143,290,09
ASSISTÊNCIA SOCIAL 31.000,00 34.200,00 3.856,21 9.502,44 0,10 24.697,56 3.856,21 9.502,44 0,11 24.697,56

Assistência à Criança a ao Adolescente 14.000,00 14.000,00 2.259,11 4.674,71 0,05 9.325,29 2.259,11 4.674,71 9.325,290,06
Assistência Comunitária 17.000,00 20.200,00 1.597,10 4.827,73 0,05 15.372,27 1.597,10 4.827,73 15.372,270,06

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.370.000,00 1.370.000,00 206.402,78 410.970,04 4,38 959.029,96 206.402,78 410.970,04 4,86 959.029,96
Previdência Básica 1.370.000,00 1.370.000,00 206.402,78 410.970,04 4,38 959.029,96 206.402,78 410.970,04 959.029,964,86

SAÚDE 210.500,00 210.500,00 50.016,27 93.949,88 1,00 116.550,12 50.016,27 93.949,88 1,11 116.550,12
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 187.500,00 187.500,00 45.138,64 84.672,77 0,90 102.827,23 45.138,64 84.672,77 102.827,231,00
Atenção Básica 12.000,00 12.000,00 1.824,01 3.468,41 0,04 8.531,59 1.824,01 3.468,41 8.531,590,04
Vigilância Epidemiológica 11.000,00 11.000,00 3.053,62 5.808,70 0,06 5.191,30 3.053,62 5.808,70 5.191,300,07

EDUCAÇÃO 472.900,00 468.900,00 65.265,79 122.680,22 1,31 346.219,78 65.265,79 122.680,22 1,45 346.219,78
Educação Infantil 174.000,00 170.000,00 24.980,04 44.969,82 0,48 125.030,18 24.980,04 44.969,82 125.030,180,53
Educação Especial 17.000,00 17.000,00 5.335,52 9.828,70 0,10 7.171,30 5.335,52 9.828,70 7.171,300,12
Educação de Jovens e Adultos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
Ensino Fundamental 275.900,00 275.900,00 34.950,23 67.881,70 0,72 208.018,30 34.950,23 67.881,70 208.018,300,80

GESTÃO AMBIENTAL 20.000,00 20.000,00 2.579,01 5.727,02 0,06 14.272,98 2.579,01 5.727,02 0,07 14.272,98
Preservação e Conservação Ambiental 20.000,00 20.000,00 2.579,01 5.727,02 0,06 14.272,98 2.579,01 5.727,02 14.272,980,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 27/mai/2022 as 16h e 01m.

TOTAL 100,00 100,0025.644.000,00 27.545.750,28 5.424.295,36 9.373.142,81 18.172.607,47 4.785.732,83 8.455.838,02 19.089.912,26
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DECRETO N.º 140/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 29/2022, Processo Licitatório 
N.º 45/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
29/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais, premiações e uniformes esportivos, destinados ao 
Departamento de Esportes e às atividades de recreação social da Municipalidade, em favor 
das empresas conforme abaixo:  
 
THIMODU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. - ME inscrito no CNPJ 
Nº 08.900.321/0001-54 no valor total dos itens vencidos de R$ 37.966,86 (trinta e sete 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos). 
 
OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA inscrito no CNPJ Nº 43.289.724/0001-00 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 27.520,00 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais). 
 
VERA LÚCIA CALEFFI SILVA inscrito no CNPJ Nº 03.196.858/0001-61 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 24.678,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e oito reais). 
 
KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrito no CNPJ 
Nº 03.775.336/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 20.890,00 (vinte mil, 
oitocentos e noventa reais). 
 
BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA inscrito no CNPJ Nº 
20.510.631/0001-68 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.494,50 (dezoito mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS EIRELI inscrito no CNPJ 
Nº 05.700.700/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.960,00 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais). 
 
SALVÍ LOPES E CIA LTDA. inscrito no CNPJ Nº 82.478.140/0001-34 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 3.862,90 (três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa 
centavos). 
 
AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI 
inscrito no CNPJ Nº 37.082.727/0001-75 no valor total dos itens vencidos de R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 27 de maio de 2022.                                       
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 
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     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na 
cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a 
partir do dia 30/05/2022 até o dia 03/06/2022, no horário de expediente das 08:00 às 
11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
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            NOME                                        CARGO 
CELIA APARECIDA DA SILVA PALANGANA            ATENDENTE DE EDUCACÃO INFANTIL 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de maio de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

PORTARIA 09/2022. 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização dos serviços 
administrativos na Câmara Municipal de Nova Aliança 
do Ivaí com a implantação do e-social. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, considerando o Poder 
Hierárquico sobre os serviços administrativos. 

Considerando o art. 18 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Aliança 
do Ivaí e, sobretudo, a evolução das fases de implantação do e-Social: 

Art. 1° Esta portaria dispõe sobre o funcionamento dos serviços administrativos em 
decorrência das fases 1,2 e 3 de implantação do e-social. 

Art. 2° A Câmara Municipal terá como horário de funcionamento (atendimento 
externo) das 8 horas às 18 horas, segunda à sexta feira. 

Art.3° Fica eleito o dia 25 de cada mês como data final para consolidação das horas 
para fins de compensação, desconto e horas extras, quando autorizados, na folha 
de pagamento. 

Parágrafo único: para fins de cumprimento deste artigo será considerado o Ponto 
Eletrônico de Digitais. 

Art. 4° Os servidores do Departamento Administrativo sujeitos à jornada de 40 horas, 
considerando a nova adoção ininterrupta do funcionamento durante o costumeiro 
horário de almoço local e o fato de atenderem ao público, poderão fazer jornada 
seguida com pequeno horário de intervalo para lanche/almoço que deverá ser 
compensado no mesmo dia. 

Art. 5° O funcionamento dos serviços administrativos não implicará em prejuízo ao 
funcionamento da atividade legislativa, podendo as Comissões se reunir em 
qualquer horário, requisitando a presença de qualquer servidor e à qualquer 
momento, compensando-se posteriormente. 

Parágrafo único: a compensação deste artigo será na mesma semana ou, em 
caráter excecional, devidamente justificado, até o fim do mês de referência.  

Art 6° Está portaria entra em vigência na data de sua publicação no DN, revogando-
se disposições em contrário. 

 Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, data do DN 

Célio da Silva 

Presidente 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2022 – RETIFICAÇÃO 1 
 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37, IX 
da Constituição da República, e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão aberta as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO para Admissão 
de Pessoal por tempo determinado, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Processo Seletivo Público nomeada nos termos do Decreto n. 
136/2022 de 26 de maio de 2022. 
1.1.1 O presente Processo Seletivo Público destina-se a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual admissão de 
pessoal por prazo determinado. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O conteúdo de provas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, por 
telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações nos endereços eletrônicos www.klcconcursos.com.br 
 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

CARGO C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Educador Infantil 40  07 2.886,24 Magistério completo ou normal superior 
completo ou pedagogia completa. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 30 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 08 de junho de 2022, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 09 de junho de 2022. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital será de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 09 de junho de 2022, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 09 de junho de 2022., não 
serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
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2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo ou anulação do Processo Seletivo Público. 
2.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato aprovado ou classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no 
cargo se atendidas as seguintes exigências:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º da Constituição Federal.  
b) Estar em gozo de direitos políticos.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral.  
d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
f) Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
g) Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
i) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão negativa de 
antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua residência; 
j) Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
k) Apresentar declaração de bens; 
l) No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função pública, mesmo 
que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de cargos prevista na 
Constituição Federal; 
m) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
n) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
o) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação da separação 
ou divórcio; 
p) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
q) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou justificativa; 
r) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
s) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
t) Uma foto 3x4 (recente e colorida); 
u) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
v) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos; 
w) Comprovante de residência atualizado; 
y) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo com a legislação em vigor; 
2.3.1. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão competente com fé 
pública. 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 173/2020, poderão solicitar isenção da 
taxa de inscrição à Comissão de Processo Seletivo Público, no período de 30 e 31 de maio de 2022, através do 
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preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com até as 
23h59min do dia 31 de maio de 2022. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) For membro de família de baixa renda, compreendida como aquela renda familiar mensal per capita inferior a meio 
salário mínimo nacional.  
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
b) Declaração de que atende à condição estabelecida no alínea “b” do item 3.1.1.  
c) Cópia da CTPS das páginas que contém os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último 
emprego) e a posterior (número sequencial); 
d) declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF perante a Receita Federal; 
e) cópia do documento de identidade; 
f) cópia da Conta de Luz Social (que não ultrapasse 100 kw) da última fatura, emitida em seu nome, do cônjuge ou ainda de 
quem seja dependente; 
g) em caso de residir em imóvel locado, apresentar cópia do contrato de locação.  
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) a g) do item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos 
fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 06 de junho de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Público, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de cada cargo 
seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
4.1.2. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
4.1.3.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 
2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 08 de junho de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 08 de junho de 2022, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
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4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. Os candidatos - PcD que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 13 de junho de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim 
como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR 
e disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
5.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA 
 

6.1. O Processo Seletivo Público será de provas escritas objetivas. 
6.2. A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
6.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
f) Passaporte. 
6.2.2. É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em 
serviço. 
6.2.3. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o 
término da prova. 
6.2.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público.  
6.2.5. Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  
b)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do 
Processo Seletivo Público.  
6.2.6. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do fiscal de sala; 
6.2.7. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início das mesmas e 
constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 
6.3. As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
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6.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda que uma 
delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que legíveis; ou preenchidas a 
lápis.  
6.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas anuladas e terão os 
pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
6.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de respostas.  
6.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
6.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva  será composta por 25 
(vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03  4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para o dia 19 de junho de 2022, sendo que o local e horário de realização serão 
divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, previsto para o dia 13 de junho de 2022.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID-19) a 
data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Processo Seletivo Público e aos fiscais, 
o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
9.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
9.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Público, exceto no caso de amamentação, 
exceto no caso de amamentação.  
9.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante 
maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
9.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
9.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha 
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de provas.  
9.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
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6.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda que uma 
delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que legíveis; ou preenchidas a 
lápis.  
6.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas anuladas e terão os 
pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
6.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de respostas.  
6.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
6.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva  será composta por 25 
(vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03  4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para o dia 19 de junho de 2022, sendo que o local e horário de realização serão 
divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, previsto para o dia 13 de junho de 2022.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID-19) a 
data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Processo Seletivo Público e aos fiscais, 
o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
9.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
9.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Público, exceto no caso de amamentação, 
exceto no caso de amamentação.  
9.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante 
maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
9.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
9.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha 
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de provas.  
9.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
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9.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Processo Seletivo Público. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na seguinte ordem:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no 
órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização 
do Processo Seletivo Público www.klcconcursos.com.br. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
12.2.  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo 
específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o 
candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
13.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
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13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo Público. 
13.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
13.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

14. DO RESULTADO PRELIMINAR 

14.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 24 de junho de 2022, a partir das 17h00min, mediante 
Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

15. DO RESULTADO FINAL  
 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 28 de junho de 2022, a partir das 17h00min, mediante Edital 
afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo Público. 
16.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
16.6. A validade do presente Processo Seletivo Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
16.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem como aqueles 
nomeados pelo Decreto Municipal Nº 164/2018 de 30/11/2018 ou aqueles que possuam a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
16.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
16.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo Público 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 26 de maio de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – acentuação gráfica – estrutura e 
formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões – advérbios: 
classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: conceito, classificação – preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: 
frase, oração, período – pontuação – tipos de frases – complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações 
subordinadas – orações coordenadas – concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da 
língua culta: grafia de palavras e expressões – crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 
sintáticos, semânticos – figuras de linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – 
vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, literatura,  
saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históricos e Geográficos 
do Estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná - PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; 
Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, 
motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do 
desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da 
creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. BNCC. Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MSExcel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 a 5 anos; participar na elaboração 
da proposta pedagógica da instituição educacional; planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo 
com a proposta pedagógica da instituição educacional; executar atividades baseadas no conhecimento cientifico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica; organizar tempos e espaços que 
privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar com eixo norteador do desenvolvimento infantil; assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas 
necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; propiciar situações em que a criança 
possa construir sua autonomia; implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida 
e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças, individuais, sociais, econômicas, 
culturais, étnicas, culturais, religiosas, sem discriminação alguma; colaborar e participar de atividades que envolvam a 
comunidade; colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-
pedagógico; participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; refletir e avaliar sua 
pratica profissional, buscando aperfeiçoá-la; desincumbir-se de outras tarefas especificas que lhe forem atribuídas, de 
acordo com as normas emanadas do órgão municipal de educação; coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da instituição educacional; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, 
tendo em vista o atingimento  do seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; promover a articulação com as famílias e a 
comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição educacional; informar os pais e responsáveis 
sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta pedagógica e instituição 
educacional; coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 
elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 
ensino ou da instituição educacional; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; acompanhar e supervisionar o funcionamento das 
instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de 
ensino.  
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
Número do NIS  
 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público, 
que atendo ao estabelecido no Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná - Estado do Paraná, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha inteira 
responsabilidade, podendo a Comissão de Processo Seletivo Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração 
inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação 
do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Planaltina do Paraná / PR, ____de______________ de 2022. 
 

__________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão de Processo Seletivo Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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PORTARIA N º 145/2022 

 
Súmula: Revoga Portarias. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

 Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
 das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
      Art. 1º Revogar as Portarias de nº 69/2022, nº 70/2022 e 
nº 71/2022, que concedia férias regulamentares às servidoras do Conselho Tutelar da 
municipalidade. 

         
                                              Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
                                            Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                        

 Paço Municipal, 27 de maio de 2022. 
 
                                                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO 
  

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL DA SAÚDE

PRODUÇÃO SAÚDE NIS II MIRADOR E NIS I QUATRO MARCOS - PERÍODO JANEIRO A ABRIL DE 2022. 

CARACTERIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

 Município: Mirador – Paraná
 Quadrimestre: 1º de 2022 (Janeiro/abril)
 Razão Social da Secretaria Municipal de Saúde: Fundo Municipal de Saúde
 CNPJ (do Fundo Municipal de Saúde): 09.160.055/0001-33
 Endereço da Secretaria: Avenida Frei Úlrico n° 137 
 CEP: 87840-000
 Telefone: (44) 3434-8027
 E-mail: saude@mirador.pr.gov.br
 Secretária Municipal de Saúde: PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES
 Plano Municipal de Saúde em vigência: 2022-2025

RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAIS

 Secretaria Municipal de Saúde 
 Unidade Básica de Saúde – NIS II Mirador
 Unidade Básica de Saúde – NIS I Quatro Marcos (Distrito)
 Clínica Odontológica Mirador
 Clínica Odontológica Quatro Marcos

EQUIPES DE  SAÚDE

IDENTIFICADOR INE CODIGO TIPO DE EQUIPE NOME CNES ESTABELECIMENTO

0002063174 0001 71-ESB – Equipe
de Saúde Bucal

ESB MIRADOR 2754398 NIS II MIRADOR

0000391565 0001 70-ESF – Equipe
de Saúde da 
Família 

ESF MIRADOR 2754398 NIS II MIRADOR

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS
1° QUADRIMESTRE/2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Consultas Médicas Unidades de Saúde (UBS) 438 390 515 356 1.699
Consultas de Enfermagem 10 25 21 60 116
Preventivo do colo do útero 17 08 15 12 52
Aferição de Pressão 40 50 70 60 220
Glicemia Capilar 80 160 180 195 615
Curativos 50 80 85 90 305
Administração de Medicamentos (Injeções) 116 150 130 120 516
Visitas Domiciliares Nível Médio – Técnico de Enfermagem –ESF 180 190 150 130 650
Visitas Domiciliares Agentes Comunitários de Saúde 500 589 650 498 2.237

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS 1° QUADRIMESTRE/2022
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Consultas Odontológicas FÉRIAS 128 173 38 339
Procedimentos Odontológicos (obturações, extrações...) FÉRIAS 285 280 100 665
Ações coletivas ( Exame bucal, aplicação de flúor , Bochecho e 
Escovação supervisionada).

FÉRIAS - 18 21 39

Número de consultas especializadas agendadas 188 293 435 943 1.859

Visitas Residenciais Agente de Combate a Endemias 504 504 515 516 2.039
Casos de Dengue Notificados
* Obs. No mês de abril dos 04 casos notificados, 01 foi positivo.

0 0 03 * 04 07

Número de demandas recebidas/registradas na Ouvidoria de Saúde 01 02 02 05 10

PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS
1° QUADRIMESTRE/2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Exames de sangue Coletados 1.235 1.923 2.606 2.464 8.228

Número de pacientes atendidos por mês (Farmácia) 893 795 947 883 3.518

Consultas Médicas Hospital Santa Mônica – Rondon – PR 50 39 38 85 212

Internamentos Hospital 18 17 14 12 61

Cirurgias Eletivas 03 02 03 02 10

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 1.103.047,42R$    -R$                    -R$                    1.103.047,42R$     
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 1.067.552,35R$    -R$                    -R$                    1.067.552,35R$     
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 218,07R$              -R$                    -R$                    218,07R$               
Fonte 494 - Bloco de Cust. das Ações e Serv. Púb. Saúde 183.019,15R$       -R$                    -R$                    183.019,15R$        
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS 393.209,79R$       -R$                    -R$                    393.209,79R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS 5.128,92R$           -R$                    -R$                    5.128,92R$            

TOTAL 2.752.175,70R$    -R$                    -R$                    2.752.175,70R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE
JANEIRO À ABRIL/2022

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 35.983,34R$         -R$                    -R$                    35.983,34R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 661.400,82R$       -R$                    -R$                    661.400,82R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 136.923,39R$       -R$                    -R$                    136.923,39R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13.845,54R$         -R$                    -R$                    13.845,54R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 83.773,51R$         -R$                    -R$                    83.773,51R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 3.150,00R$           -R$                    -R$                    3.150,00R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 319.669,63R$       -R$                    -R$                    319.669,63R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 181.126,82R$       -R$                    -R$                    181.126,82R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.100,00R$           -R$                    -R$                    1.100,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 97.429,70R$         -R$                    -R$                    97.429,70R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.114,66R$         -R$                    -R$                    17.114,66R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.021,46R$       -R$                    -R$                    250.021,46R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 4.930,34R$           -R$                    -R$                    4.930,34R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 47.468,74R$         -R$                    -R$                    47.468,74R$          
3390.47.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.401,12R$         -R$                    -R$                    10.401,12R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,23R$                  -R$                    -R$                    6,23R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 849.500,94R$       -R$                    -R$                    849.500,94R$        

TOTAL 2.713.846,24R$    -R$                    -R$                    2.713.846,24R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS 121.881,75R$      -R$                   -R$                   121.881,75R$        
CIUENP - SAMU 10.980,00R$        -R$                   -R$                   10.980,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 746,87R$             -R$                   -R$                   746,87R$               

TOTAL 133.608,62R$      -R$                   -R$                   133.608,62R$        
Percentual no Quadrimestre

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 163.682,48R$      -R$                   -R$                   163.682,48R$        
Gás Engarrafado 757,70R$             -R$                   -R$                   757,70R$               
Gêneros de Alimentação 32.511,22R$        -R$                   -R$                   32.511,22R$          
Material Odontológico 15.368,22R$        -R$                   -R$                   15.368,22R$          
Material de Expediente 7.222,75R$          -R$                   -R$                   7.222,75R$            
Material de Processamento de Dados 6.465,34R$          -R$                   -R$                   6.465,34R$            
Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 3.509,80R$          -R$                   -R$                   3.509,80R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 2.734,30R$          -R$                   -R$                   2.734,30R$            
Material para Manutenção de Bens Móveis 6.280,00R$          -R$                   -R$                   6.280,00R$            
Material Hospitalar 5.727,50R$          -R$                   -R$                   5.727,50R$            
Material para Manutenção de Veículos 74.970,32R$        -R$                   -R$                   74.970,32R$          
Material de Sinalização Visual e Afins 440,00R$             -R$                   -R$                   440,00R$               

TOTAL 319.669,63R$      -R$                   -R$                   319.669,63R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 1.625,88R$          -R$                   -R$                   1.625,88R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 5.260,00R$          -R$                   -R$                   5.260,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 10.174,26R$        -R$                   -R$                   10.174,26R$          
Multas Indedutivéis 653,88R$             -R$                   -R$                   653,88R$               
Fornecimento de Alimentação 6.755,70R$          -R$                   -R$                   6.755,70R$            
Serviços de Energia Elétrica 31.227,50R$        -R$                   -R$                   31.227,50R$          
Serviços de Água e Esgoto 2.346,27R$          -R$                   -R$                   2.346,27R$            
Serviços de Comunicação em Geral 1.962,35R$          -R$                   -R$                   1.962,35R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 2.500,00R$          -R$                   -R$                   2.500,00R$            
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 162.487,91R$      -R$                   -R$                   162.487,91R$        
Serviços de Telecomunicações 3.615,10R$          -R$                   -R$                   3.615,10R$            
Serviços Gráficos e Editoriais 1.788,80R$          -R$                   -R$                   1.788,80R$            
Seguros em Geral 8.685,65R$          -R$                   -R$                   8.685,65R$            
Hospedagens 3.219,28R$          -R$                   -R$                   3.219,28R$            
Serviços Bancários 212,10R$             -R$                   -R$                   212,10R$               
Serviços de Controle Ambiental 6.200,00R$          -R$                   -R$                   6.200,00R$            
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.306,78R$          -R$                   -R$                   1.306,78R$            

TOTAL 250.021,46R$      -R$                   -R$                   250.021,46R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
JANEIRO À ABRIL/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 35.983,34R$         -R$                    -R$                    35.983,34R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 661.400,82R$       -R$                    -R$                    661.400,82R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 136.923,39R$       -R$                    -R$                    136.923,39R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13.845,54R$         -R$                    -R$                    13.845,54R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 83.773,51R$         -R$                    -R$                    83.773,51R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 3.150,00R$           -R$                    -R$                    3.150,00R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 257.378,81R$       -R$                    -R$                    257.378,81R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 170.722,23R$       -R$                    -R$                    170.722,23R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.100,00R$           -R$                    -R$                    1.100,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 82.429,70R$         -R$                    -R$                    82.429,70R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.130,16R$         -R$                    -R$                    12.130,16R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 221.775,76R$       -R$                    -R$                    221.775,76R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 4.437,48R$           -R$                    -R$                    4.437,48R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 37.917,49R$         -R$                    -R$                    37.917,49R$          
3390.47.00.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas 10.401,12R$         -R$                    -R$                    10.401,12R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,23R$                  -R$                    -R$                    6,23R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 317.679,15R$       -R$                    -R$                    317.679,15R$        

TOTAL 2.051.054,73R$    -R$                    -R$                    2.051.054,73R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR
JANEIRO À ABRIL/2022

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 62.290,82R$       -R$                  -R$                  
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 10.404,59R$       -R$                  -R$                  
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 15.000,00R$       -R$                  -R$                  
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.984,50R$         -R$                  -R$                  
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.245,70R$       -R$                  -R$                  
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 492,86R$            -R$                  -R$                  
3390.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 9.551,25R$         -R$                  -R$                  
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 531.821,79R$     -R$                  -R$                  

TOTAL 662.791,51R$     -R$                  -R$                  

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

DESCRIÇÃO
Índice Anual 

2021

1º 
Quadrimestre - 

2022

2º 
Quadrimestre - 

2022

3º 
Quadrimestre - 

2022
Percentual de Aplicação em SAÚDE 23,33% 17,95% 0,00% 0,00%

15,00%Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

JANEIRO À ABRIL/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

Período: 01/01/2022 à 30/04/2022

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde 11.339,00R$            2.311.217,62R$        2.101.728,63R$      220.827,99R$             
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 21.469,26R$            21.687,33R$             42.938,52R$           218,07R$                    
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE -R$                       1.030,60R$               1.030,60R$             -R$                          
B. do Brasil - 21451-5 - FMS Custeio SUS 1.000,00R$              494.652,49R$           465.526,10R$         30.126,39R$               
B. do Brasil - 21459-0 - FMS Investimento SUS 224.840,23R$          126.698,07R$           243.138,30R$         108.400,00R$             
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Custeio 66.779,03R$            80.932,40R$             72.999,39R$           74.712,04R$               
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS 14.314,59R$            781.609,79R$           388.400,00R$         407.524,38R$             

TOTAL EM 30/04/2022 339.742,11R$          3.817.828,30R$        3.315.761,54R$      841.808,87R$             

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
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